
 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 03/2022 

 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 

E.M.E.F. PROFª ROSANE AMARAL DIAS, LOCALIZADA NA RUA LEOPOLDO JOHANN N° 20 

BAIRRO PASQUALINE 

 

Expediente administrativo nº. 18130/2022; 

Requisição Nº 1300/2022. 

 

O Município de Sapucaia o Sul torna público e dá ciência aos interessados que realizará, em sua sede, 

na sala de licitações do Centro Administrativo Municipal, sito na sito na Av. Leônidas de Souza nº. 1289, 

no dia 13 de Outubro de 2022, às 14h 00min, o recebimento dos envelopes de habilitação e propostas 

onde procederá a abertura dos envelopes de habilitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 03/2022, 

tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual se regerá pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

julho de 1993, com suas alterações posteriores, e pelos Decretos Municipais, nº 3368, de 27 de agosto 

de 2007, e nº 3806, de 12 de julho de 2011, e legislação correlata e conforme condições estabelecidas 

no presente edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada, com fornecimento de 

material e mão de obra, para ampliação do prédio da E.M.E.F. Profª Rosane Amaral Dias, localizada na 

Rua Leopoldo Johann n° 20 Bairro Pasqualine, conforme especificações constantes no Anexo I – 

projeto básico/projeto executivo que são parte integrante deste edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.2. Está vedada a participação de empresas: 

a) declaradas inidôneas por ato administrativo do Poder Público; 

b) sob processo de falência ou recuperação judicial; 

c) impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei n°. 8.666/93; 

e) em regime de consórcio. 

 

3. INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO 

3.1. Os interessados em participar do procedimento licitatório poderão dirigir-se à DIRETORIA 

MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÔES, no Centro Administrativo Municipal, no endereço acima 



 

 

transcrito, a fim de adquirir cópias deste edital, mediante o recolhimento da taxa estipulada pela Lei 

Complementar n° 01 de 27/09/2017 e suas alterações, que determinam o valor de 0,20 UMRF por 

página impressa, ou retirada em forma digital (trazer CD, DVD ou PEN DRIVE) ou acessar o site da 

administração www.sapucaiadosul.rs.gov.br. 

3.2. Serão fornecidos quaisquer informações e esclarecimentos relativos à licitação pelo telefone (051) 

3451–8078 ou por Email: licitacoes.compras@sapucaiadosul.rs.gobv.br 

3.3. As impugnações deverão ser interpostas conforme §§ 1º, 2º, e 3º, do art. 41 da Lei nº 8.666/93. 

Decairá do direito de impugnar os termos do edital, aquele licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes com a proposta, falha ou irregularidade que o viciar, sendo 

que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

Impugnações deverão ser protocoladas no Protocolo Geral da PMSS, encaminhadas a Comissão de 

Licitações, e deverá acompanhar cópia simples do contrato social da empresa e do documento de 

identidade do representante legal da mesma. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

4.1. As empresas proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação e propostas em 02 

(dois) envelopes distintos, fechados e lacrados, que, obrigatoriamente, deverão conter, externamente, a 

indicação do seu conteúdo, ou seja: 

 

a) ENVELOPE I – DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 03/2022 

(Nome da Empresa) 

 

b) ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇO 

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 03/2022 

(Nome da Empresa) 

 

4.2. Os documentos exigidos nos dois envelopes poderão ser apresentados em original, ou qualquer 

processo de cópias autenticadas, ou publicação em órgão de imprensa oficial. Poderá ainda a Comissão 

de Licitação autenticar as cópias, à vista do original, com antecedência de 01(um) dia útil da data 

marcada para abertura dos envelopes de habilitação. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

O ENVELOPE I deverá conter a documentação para Habilitação em 01 (uma) via. A documentação 

deverá ser a seguinte: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/


 

 

5.1.1. Cópia autenticada de documento de identidade válido do responsável legal pela empresa, bem 

como do representante na sessão pública. 

5.1.2. Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e sociedades cooperativas, bem como, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores, devidamente registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado;  

5.1.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

5.1.5. Certidão de registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.6. Alvará de licença de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa 

participante. 

 

5.2. REGULARIDADE FISCAL: 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com a descrição da 

atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso de alteração da atividade 

econômica, demonstrar através de documento hábil a alteração; 

5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de certidão conjunta de negativa de 

débitos, de tributos e contribuições federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, de Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e de regularidade de situação, junto ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); (conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, através de 

certidão de quitação de tributos estaduais, ou outra equivalente na forma da lei; 

5.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, através de 

certidão de quitação de tributos municipais, ou outra equivalente na forma da lei; 

5.2.6. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal; 

5.2.7. Certidão fornecida pela Delegacia Regional do Trabalho – DRT, e/ou Declaração conforme modelo 

(Anexo III “d”), de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, Lei nº. 9.854/99 e na Lei federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

5.2.8. Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

 

5.3. DECLARAÇÕES: 

5.3.1. Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, de plena e total aceitação dos termos 



 

 

do edital e seus anexos (Anexo III item ”a”); 

5.3.2. Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, informando que comunicará fato 

superveniente e impeditivo de habilitação (Anexo III item “b”); 

5.3.3. Declaração de idoneidade, cujo prazo de validade presumida será de 06 (seis) meses, no que se 

compromete o declarante, informar qualquer alteração relativa ao teor da declaração apresentada, nos 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 (Anexo III item “c”); 

5.3.4. Declaração da empresa licitante que disporá instalações, aparelhamento e do pessoal técnico 

adequado e disponível para a execução do objeto da licitação conforme (Anexo III item “g”). 

5.3.5. Declaração que não emprega em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos, (Anexo III item 

“d”). 

5.3.6. Declaração que se inclui na Lei Complementar nº. 123/2006, (Anexo III item “e”). 

5.3.7. Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, (Anexo III “f”). 

5.3.8. Declaração de instalações, aparelhamento: 

A empresa ____________ CNPJ___________ através de seu representante legal declara para o devido 

fim, que disporá instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a 

execução do contrato que vir a ser celebrado do objeto da licitação Concorrência Pública 003/2022. 

 

5.4. DOCUMENTOS EPP – ME: 

5.4.1. As Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas deverão apresentar os seguintes 

documentos, além dos elencados acima: 

5.4.1.1. Declaração que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 

123/2006 e não se utiliza indevidamente deste benefício, quando for o caso (Anexo III ”e”). 

5.4.1.2. Certidão simplificada ou cópia do enquadramento em Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, autenticada pela Junta Comercial. 

 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.5.1 Certidão de registro ou inscrição do licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, observado as disposições contidas na 

Resolução nº. 413/97–CONFEA; 

5.5.2. Comprovação de o licitante possuir profissional de nível superior, Engenheiro Civil ou Arquiteto, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica, por execução de obras e/ou serviços de complexidade 

tecnológica operacional equivalente ou superior   ao   objeto   desta   licitação,   da   seguinte   forma: A 

comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia autenticada da carteira de 

trabalho (CTPS), em que conste o licitante como contratante, ou do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio, ou do contrato de prestação de serviços. O profissional deve ser 

registrado no CREA e/ou CAU; 

5.5.3. A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA e/ou CAU ou certidão do mesmo; 



 

 

5.5.4. Comprovação de capacidade técnica-profissional, através da apresentação de, no mínimo, 01 

atestado/ certidão de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado pelo CREA e/ou CAU, que comprove a execução pelos responsáveis técnicos da 

licitante de obra compatível em características, prazo e quantidades, dos seguintes serviços: 

 

Execução de edificações arquitetônicas com área mínima de 1400 m; 

Elaboração de APR (análise preliminar de risco); 

Fornecimento de instalação de transporte elétrico 122,5 kVA, trifásico 60HZ, classe 25 k 

 

5.5.5. A comprovação de execução de atividades e serviços deverá ser feita mediante a apresentação de 

Atestado Técnico acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT), tanto para o atestado como para 

eventuais complementos, expedida pela entidade profissional competente – Sistema CREA e/ou 

CAU/CONFEA; 

5.5.6. O Licitante deverá realizar visita técnica e apresentar comprovante da mesma assinado pelo fiscal 

responsável da obra, declarando que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 



 

 

Passivo Circulante 

 

6. PROPOSTA 

6.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e, ao final, assinada pelo representante legal da empresa licitante, 

sem emendas, entrelinhas, rasuras ou ressalvas, devendo conter: 

a) a razão social e CNPJ da empresa licitante; 

b) descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico 

e demais documentos técnicos anexos a esse edital; 

c) preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando a Planilha de Quantitativos 

e Custos Unitários, Anexo II deste Edital; 

d) Planilha de Custos e Formação de Preços: 

d.1) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

d.2) Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

d.3) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

d.4) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

"verba" ou de outras unidades genéricas. 

e) Cronograma físico-financeiro; 

f) Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

g) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 

e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 

da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 

orçamentária; 

h) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

h.1) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos 

no BDI (TCU, Súmula 254); 

h.2) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais 

efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 



 

 

h.3) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

6.2. O preço total deve ser constituído mediante a aplicação dos preços unitários propostos nas 

quantidades estimadas, sendo que o valor estimado para a obra é de R$ 5.860.286,71 (cinco milhões, 

oitocentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos). 

6.3. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total proposto, prevalecerá o primeiro, sendo que 

será considerada, para fins de julgamento, a soma dos valores unitários. 

6.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta dias), a contar da abertura do certame. 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante à futura contratação, 

caso sagre-se vencedora do certame. 

6.5.1. A licitante vencedora deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666/1993. 

6.5.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/1993  

6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.6.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

6.6.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha 

e haverá glosa, quando do pagamento. 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 



 

 

 

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

7.1. No local e hora indicados no cabeçalho deste edital, a Comissão receberá os envelopes contendo as 

documentações e propostas dos licitantes, na forma dos itens 4, 5 e 6 deste edital. 

7.2. A fim de que possam manifestar-se durante as reuniões, os licitantes proponentes far-se-ão 

presentes, ou se farão representar, por pessoa credenciada, mediante a apresentação de documento 

adequado (procuração ou carta de representação) entregue junto com os envelopes. 

7.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas, será vencedor o licitante que apresentar a 

proposta de acordo com as especificações deste edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.4. Abertos os trabalhos pela Comissão, considerar-se-á encerrado o prazo de recebimento dos 

Envelopes I e II, não sendo tolerados atrasos, bem como nenhum outro documento será recebido e nem 

serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e propostas 

apresentadas. 

7.5. Aberto o ENVELOPE I – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, os documentos serão apresentados a 

todos os proponentes e rubricados folha por folha pelos representantes legais e pelos membros da 

Comissão, não implicando a rubrica aposta em reconhecida validade dos mesmos ou à proposta 

apresentadas. 

7.6. O Presidente da Comissão de Licitação avaliará se a promulgação do resultado, da fase de 

habilitação, será efetuada no mesmo dia da abertura do Envelope I – DOCUMENTAÇÃO DE  

HABILITAÇÃO, ou designará dia, hora e local para a promulgação de resultado da fase de habilitação, 

rubricando os licitantes e a Comissão de Licitação, os Envelopes II – PROPOSTA. 

7.7. Para efeitos do edital, serão considerados inabilitados os proponentes que deixarem de apresentar, 

no todo, ou em parte, a documentação solicitada, ou apresentá-la com vícios ou defeitos substanciais que 

dificultem o seu entendimento, exceto os licitantes enquadrados como Microempresas – ME ou Empresas 

de Pequeno Porte – EPP, devendo nestes casos ser observado o item 7.13., deste ato convocatório. 

7.8. Promulgando o resultado da fase de habilitação, se todos os concorrentes, habilitados ou não, 

desistirem da faculdade de interpor recurso, a Comissão lavrará a ata circunstancial do evento e 

procederá de imediato a abertura dos Envelopes II, desde que não ocorra a situação elencada nos itens 

7.13., deste ato convocatório. 

7.9. Se houver recursos, estes deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de publicação do resultado de habilitação. 

7.10. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e deverão ser dirigidos, por 

escrito, ao Prefeito Municipal, através da Comissão de Licitação, e protocolados no Setor de Protocolo 

Geral, devendo constar no envelope o número da respectiva licitação. 

7.11. Encerrada a fase recursal referente à habilitação, os proponentes inabilitados terão o seu Envelope 

II devolvido, indevassado, e não participarão da fase seguinte da licitação. 

7.12. No local, dia e hora previamente designados pela Comissão e comunicados aos licitantes, serão 

abertos os Envelopes II – PROPOSTA, na presença dos proponentes ou seus representantes legais, que, 

juntamente com a Comissão Julgadora, rubricarão, folha a folha, as propostas apresentadas. 

7.13. BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR nº. 123/2006: 

7.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal das Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, estas não serão inabilitadas na fase de apresentação da 

documentação e o licitante terá 02 (dois) dias úteis para regularizar a documentação exigida, a contar do 



 

 

momento em que for declarado vencedor do certame. O prazo estabelecido neste item poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração. 

7.13.2. A não regularização da documentação, no prazo do item 7.13.1, implicará em decadência no 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

7.13.3. Ocorrendo a situação elencada no item 7.13.2, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, assinatura do instrumento contratual - 

quando for o caso – ou revogação da licitação. 

7.13.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, desde que haja empate entre a sua proposta e de outro 

licitante não enquadrado nesta classificação. 

7.13.5. Caracterizam-se como empatadas as propostas das Microempresas – ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP quando seu valor for 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada. 

7.13.6. Ocorrendo empate, conforme estabelecido no item 7.13.5, a Comissão de Licitação procederá da 

seguinte forma: 

7.13.6.1. A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, sendo o objeto licitado 

adjudicado em seu favor; 

7.13.6.2. No caso de não ocorrer a contratação, na forma do item 7.13.6.1, serão convocadas as 

Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP que estiverem enquadradas, no critério do 

item 7.13.5., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.13.6.3. Se houver equivalência nos valores das propostas apresentadas pelas Microempresas – ME ou 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, será realizado sorteio público, possibilitando, assim, a identificação 

daquela que apresentará proposta em primeiro lugar. 

7.13.7. No caso de não ocorrer a contratação, conforme o item 7.13.6.1, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.13.8. O disposto no item 7.13.6, só será aplicado quando a melhor proposta ofertada não for 

apresentada por Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

7.13.9. O momento de apresentação da nova proposta será na sessão de abertura e julgamento dos 

Envelopes nº 02 (proposta financeira). O licitante terá o prazo de 05 (cinco) minutos para elaboração de 

sua nova proposta, a qual deverá constar na ata da sessão de julgamento. 

7.14. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste edital; 

b) contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis; 

c) quando se basearem em propostas de outros licitantes; 

d) apresentarem preços acima do estimado pela administração ou manifestamente inexequíveis; 

e) estejam acima do percentual estabelecido no item 7.13.5, deste edital, sendo elas Microempresas – 

ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

7.15. A Comissão eliminará previamente as propostas que conflitarem com este edital, que não 

atenderem a todos os requisitos constantes das especificações ou que apresentarem preços 

exageradamente elevados. 



 

 

7.16. Dentre as propostas aceitas, será vencedora a que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL, de 

acordo com o item 6.2, classificando-se as demais por ordem crescente dos preços propostos. 

7.16.1. Para fins de registro de preços, ficaram registrados os valores unitários de cada item dos preços 

propostos. 

7.17. A Comissão de Licitação previamente verificará os cálculos contidos na proposta e constatados 

erros, procederá à sua correção do seguinte modo: 

I – o erro de multiplicação ou divisão de preço unitário pela qualidade correspondente terá corrigido o seu 

produto ou resultado; 

II – o erro de adição ou subtração será retificado tomando as parcelas corrigidas e substituindo o total 

proposto pelo corrigido. 

7.18. Após a promulgação do vencedor, será aberto o prazo para recursos de 05 (cinco) dias úteis 

contados da divulgação do resultado, que deverão ser interpostos conforme previsto no item 7.10. 

7.19. O Município de Sapucaia do Sul reserva-se o direito de aceitar, no todo ou em parte, qualquer 

proposta, ou rejeitar todas, sem que assistam aos proponentes direito à indenização ou reclamação de 

qualquer natureza. 

7.20. Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, a Comissão obedecerá ao disposto no § 2º 

do art. 45 da Lei nº 8.666/93. 

7.21. A Comissão, através de seu presidente, designará dia, hora e local para proclamar o resultado do 

julgamento e o vencedor da licitação, sendo efetivada a notificação aos vencedores. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666/1993. 

8.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, 

pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

8.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Protocolo Geral da Prefeitura de Sapucaia do Sul, 

indicando o número da licitação e as razões da irresignação do recorrente. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de 

Licitação. 

8.6. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

8.7. A Comissão de Licitação poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazer o recurso subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

8.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9. DAS GARANTIAS 



 

 

9.1. Garantia de Manutenção da Proposta: 

9.1.1. Como garantia de manutenção de proposta, o licitante deverá oferecer caução em moeda corrente 

brasileira, carta de fiança bancária ou seguro-garantia no percentual de 1% do valor referencial descrito 

no item 6.2, O referido documento deverá ser depositado dentro do envelope de nº 01 (Documentação 

Habilitatória), a Comissão de Licitação encaminhará os autos para a Secretaria Municipal da Fazenda 

para ser avaliado por profissional técnico competente que atestará a validade da garantia realizada; 

9.1.1.1. No caso da garantia não estar de acordo com a norma descrita no artigo 31 da Lei 8.666/93, o 

licitante será declarado inabilitado no certame, ficando impossibilitado de participar das fases 

subseqüentes; 

9.1.1.2. Para realização da garantia na forma de valores (dinheiro ou títulos da dívida pública), o deposito 

deverá ser feito no Banrisul 041 Agência 0819 Conta 41.093100.0-6; O comprovante do depósito 

bancário deverá ser inserido no envelope de nº 01 (Documentação Habilitatória). 

9.1.1.2.1. De acordo com o item acima, em nenhuma hipótese será admitida o depósito de valores dentro 

dos envelopes de habilitação ou de proposta, caso ocorra esta situação a empresa será desclassificada 

do certame e poderá responder conforme os rigores da lei. 

9.1.2. A garantia de manutenção de proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data de abertura do presente certame, devendo ser prorrogada no caso do Município 

solicitar e o licitante anuir. 

9.1.3. A recusa na prorrogação da garantia de manutenção de proposta implica na desistência de 

continuar no processo licitatório. 

9.1.4. A garantia de manutenção de proposta oferecida pelo licitante adjudicatário será liberada/devolvida 

quando este tiver assinado o contrato e fornecido a garantia de execução de contrato. 

9.1.5. As garantias de manutenção de proposta oferecidas pelas proponentes classificadas em segundo e 

terceiro lugar serão liberadas/devolvidas a partir do segundo mês contado da data de assinatura do 

contrato pelo licitante adjudicado, mediante solicitação formal a Diretoria de Compras e Licitações. 

9.1.6. As garantias de manutenção de proposta oferecidas pelos demais licitantes serão devolvidas 

dentro dos cinco dias úteis seguintes à data da adjudicação, mediante solicitação formal a Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

9.1.7. As garantias de manutenção de proposta oferecidas pelos licitantes inabilitados ou desclassificados 

serão liberadas/devolvidas a partir do décimo quinto dia útil contados da decisão de que não caiba mais 

recurso, mediante solicitação formal à Diretoria de Compras e Licitações. 

9.1.8. O ente público poderá apropriar-se da garantia de manutenção de proposta nos seguintes casos: 

a) Caso o licitante desistir de sua proposta durante o prazo de validade; 

b) Caso o licitante vencedor, dentro do prazo fixado, deixar de assinar o contrato ou não fornecer a 

garantia de execução de contrato. 

9.2. Garantia de Execução do Contrato: 

9.2.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para a assinatura do contrato, o 

licitante vencedor deverá apresentar garantia no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, cabendo ao adjudicatário optar por uma das modalidades de garantias listadas no subitem 

9.1.1. 

9.2.2. A não apresentação de garantia de execução de contrato pressupõe desistência da contratação, 

sujeitando o licitante à penalidade prevista na legislação vigente e à perda da garantia de manutenção de 

proposta. 



 

 

9.2.3. O valor de garantia de execução de contrato deverá ser passível de execução como compensação, 

por perdas resultantes do não cumprimento, pelo adjudicatário, de suas obrigações contratuais. 

9.2.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente, desde que não ocorra o elencado no item 10.2.3. 

 

10. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O prazo do instrumento contratual é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias. 

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1. As sanções previstas em lei conforme minuta contratual Anexo VI, item 09, parte integrante deste 

edital. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

12.1. FISCALIZAÇÃO – Os critérios de fiscalização serão conforme minuta contratual Anexo VI, item 13, 

parte integrante deste edital. 

12.2. GESTÃO – Durante a vigência do contrato, a Secretaria requisitante designará um gestor para o 

contrato conforme disposto minuta contratual Anexo VI, item 13. 

 

13. DA GARANTIA 

13.1 – Os critérios de garantia serão conforme minuta contratual Anexo VI, item 12 parte integrante deste 

edital. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os critérios de pagamento serão conforme minuta contratual Anexo VI, item 04 parte integrante 

deste edital. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES 

15.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da contratada serão conforme minuta contratual 

Anexo VI, item 06 parte integrante deste edital. 

15.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações do contratante serão conforme minuta 

contratual Anexo VI, item 07 parte integrante deste edital. 

 

16. DA CELEBRAÇÃO 

16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente do Município, a empresa licitante vencedora do 

certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da  

data do recebimento da convocação, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 

conforme preceitua o art. 64 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

16.2. Conforme estabelece o § 2° do art. 64 da Lei Federal nº. 8.666/93, se a empresa licitante vencedora 



 

 

recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A dotação é a 412 e 269 

 

18. BENEFICIOS DA LEI COMPLEMENTAR nº. 123/2006 

18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal das Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, estas não serão inabilitadas na fase de apresentação da 

documentação e o licitante terá 02 (dois) dias úteis para regularizar a documentação exigida, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame. O prazo estabelecido neste item poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração. 

18.2. A não regularização da documentação, no prazo do item 17.1, implicará em decadência no direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

18.3. Ocorrendo a situação elencada no item 17.2, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, assinatura do instrumento contratual – 

quando for o caso – ou revogação da licitação. 

18.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, desde que haja empate entre a sua proposta e de outro 

licitante não enquadrado nesta classificação. 

18.5. Caracterizam-se como empatadas as propostas das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP quando seu valor for 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Os licitantes deverão observar atentamente as normas deste edital. 

19.2. Fica assegurado à autoridade superior do Município, no interesse da Administração, o direito de 

adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

19.3. É facultada à Comissão de licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

19.4. O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 

publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação local. 

19.5. A licitação poderá ser revogada ou anulada a exclusivo critério do Município, mediante parecer 

fundamentado, sem que assista aos interessados direito de indenização. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. O 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou resultado do processo licitatório. 

19.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados, em qualquer fase da licitação. 

19.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 



 

 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Comissão em sentido contrário. 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município 

considerar-se-ão os dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

19.11. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública da licitação. 

19.12. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.13. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação 

para contratação, ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 

assumidos neste certame, exceto se houver prorrogação deste prazo. 

19.14. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

19.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 

matéria. 

19.16. O licitante, quando da contração pela Municipalidade, deverá apresentar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) pela execução da obra e/ou serviço e Cadastro Especifico do INSS – 

CEI, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

19.17. A CONTRATADA deverá zelar pelo cumprimento das normas de segurança vigentes e das 

diretrizes fixadas pelo CONTRATANTE, de forma, a preservar a integridade física de seus empregados, 

transeuntes, terceiros e servidores municipais, cabendo-lhes a responsabilidade exclusiva por qualquer 

acidente que venha a ocorrer no desempenho de suas tarefas ou delas decorrentes. 

19.18. O Município convocará o interessado para aceitar e assinar o termo de contrato, dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei de Licitações. 

 

20. ANEXOS 

20.1. Fazem parte integrante do presente edital, como se nele fossem transcritos, a Lei Federal nº. 8.666, 

de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores e os anexos, conforme discriminação abaixo: 

Anexo l – Projeto Básico/Projeto Executivo; 

Anexo II – Modelo de proposta; 

Anexo III – Modelos de declaração; 

Anexo IV – Modelo de vistoria técnica; 

Anexo V – modelo de retirada; 

Anexo VI – Minuta contratual 

 



 

 

21. FORO 

21.1. Fica eleito e convencionado para fins legais e para questões derivadas dessa licitação, o Foro da 

Comarca de Sapucaia do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro. 

 

 

Sapucaia do Sul ____de _______ de 2022. 

 
 
 

______________________________ 
Volmir Rodrigues 
Prefeito Municipal 



 

 

 
Concorrência Pública 03/2022 

Anexo I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO 
 

 Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão de obra, para 

conclusão da ampliação do prédio da E.M.E.F. Profª Rosane Amaral Dias, localizada na Rua 

Leopoldo Johann n° 20 Bairro Pasqualine, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 O objeto da licitação tem a natureza de contratar empresa para obra de conclusão da 

ampliação do prédio da E.M.E.F. Profª Rosane Amaral Dias. 

 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Projeto Básico. 
 

 O contrato terá vigência pelo período de 12 meses a contar da ordem de início da execução, 

emitida pela CONTRATANTE. 

 O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

 O prédio existente da E.M.E.F. Profª Rosane Amaral Dias é muito antigo, construído em 

madeira e placa cimenticia, apresentando diversos problemas como cupins e trincas. É 

imprescindível que uma unidade de ensino ofereça um espaço físico adequado e seguro para 

os alunos, professore e demais colaboradores. 

 Além disso, a edificação é muito pequena, oferecendo poucas vagas para a educação. A 

comunidade em torna da escola cresceu muito nos últimos anos, necessitando de vagas no 

ensino fundamental para atender a comunidade. A ampliação da escola é necessária para que 

se possa atender essa demanda. 

 Itens e quantitativos a serem executados: 
 

Item Descrição Und Quant. Valor Unit 

1 INSTALAÇÃO DA OBRA    
1.1 PLACA DE OBRA, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID ADE 1 993,54 

1.2 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 54 116,36 

1.3 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos com diâmetro acima de 15 cm até 50 cm, com caminhão à 
disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

m² 5437,4 4,89 

1.4 BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, 
INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA) 

m² 12 484,13 

1.5 INSTALACAO PROVISORIA DE ENERGIA COM 
POSTE/MEDIDOR/ATERRAMENTO 

UN 1 5.820,30 

1.6 Bandeja de Proteção - Apara Lixo c/ Suporte Metálico [2,50 + 0,80 a 45º] e Chapa Plastificada 18mm m² 11,4 198,33 

1.7 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 420 99,09 



 

 

1.8 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2240 42,54 

1.9 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3840 21,21 

1.10 PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL m² 810,25 15,10 

1.11 PROJETO ""AS BUILT"" ARQUITETURA m² 2330,15 9,20 

2 MOVIMENTO DE TERRA    

2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

m³ 36,18 12,71 

2.2 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 
14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 36,18 6,42 

2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3X KM 723,6 2,05 

3 INFRAESTRUTURA    

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

m³ 17,51 99,68 

3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020 

m² 36,5 4,85 

3.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS. AF_08/2017 

m³ 1,46 542,73 

3.4 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 10,6 27,71 

3.5 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM 

m² 84,25 82,22 

3.6 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 58,15 18,57 

3.7 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 63,8 17,80 

3.8 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 0,59 16,91 

3.9 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 177,98 15,24 

3.10 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 28,84 12,95 

3.11 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 16 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 17,25 12,38 

3.12 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 20 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 31,53 13,91 

3.13 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA –LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

m³ 6,93 597,63 

3.14 ASSENTAMENTO DE ALVENARIA EM PEDRA GRÊS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:3), 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

m² 33,18 189,24 

4 SUPRAESTRUTURA    

4.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 

m² 641,39 48,51 

4.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 814,56 16,30 

4.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 1349,26 14,17 

4.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 465,85 12,10 

4.5 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m³ 43,18 572,51 

4.6 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA 

m² 803,56 63,05 

4.7 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 571,35 16,30 



 

 

4.8 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 852,94 16,06 

4.9 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 72,69 15,56 

4.10 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 380,74 14,17 

4.11 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 1966,27 12,10 

4.12 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 225,23 11,70 

4.13 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 429,65 13,36 

4.14 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m³ 66,61 572,53 

4.15 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 12 (8 + 4), com capa de concreto de 25 MPa m² 92,76 120,61 

4.16 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 (12 + 4), com capa de concreto de 25 MPa m² 170,07 143,00 

4.17 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 25 (20 + 5), com capa de concreto de 25 MPa m² 247,37 190,04 

4.18 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 35 35,08 

4.19 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 395 15,11 

4.20 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 578 15,16 

4.21 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m³ 12 572,53 

4.22 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESCADA EM CONCRETO ARMADO, MOLDADA IN 
LOCO, FCK = 25 MPA. AF_02/2017 

m³ 15,64 3.150,68 

4.23 ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO U 29 93,70 

4.24 VEDAÇÃO DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM CHAPA 18 VINCADA E PARAFUSADA A CADA 30 
CM - PINTADA 

M 29,6 33,17 

5 IMPERMEABILIZAÇÃO    

5.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 82,6 22,72 

5.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_11/2014 

m² 99,4 38,98 

5.3 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM PINTURA ASFÁLTICA , 4 DEMÃOS m² 185,24 38,89 

6 PAREDES GERAL    

6.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 31,52 43,90 

6.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 1409,93 122,56 

6.3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE VIDRO, TIPO CANELADO, DE 8X19X19CM E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 16,92 635,22 

6.4 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 137,25 66,65 

6.5 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 420,2 72,00 



 

 

6.6 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 

m² 78,39 697,13 

6.7 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. AF_03/2016 M 358,52 22,70 

6.8 ASSENTAMENTO DE ALVENARIA EM PEDRA GRÊS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:3), 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

m² 24,2 189,24 

7 COBERTURA    

7.1 ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
PLÁSTICA E POLICARBONATO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

m² 32,016 79,27 

7.2 TELHAMENTO COM TELHA DE POLICARBONATO, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO m² 32,016 93,58 

7.3 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m² 1092,2113 16,16 

7.4 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 1092,2113 11,91 

7.5 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL 
DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 1092,2113 44,05 

7.6 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 
E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 71 75,08 

7.7 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 65,35 65,48 

7.8 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 0,33M M 92 108,54 

7.9 CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 18,75 52,41 

7.10 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

m² 209,05 88,02 

7.12 Beiral em tábua de angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba macho e fêmea m² 38,84 129,89 

8 PAVIMENTAÇÃO INTERNA    

8.1 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*. AF_07/2019 

m³ 27,15 97,24 

8.2 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 m³ 36,61 83,65 

8.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

m³ 33,93 645,43 

8.4 PISO EM TACO DE MADEIRA 7X21CM, FIXADO COM COLA BASE DE PVA. AF_09/2020 m² 672,52 192,59 

8.5 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 m² 672,52 1,73 

8.6 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 672,52 39,28 

8.7 RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA. AF_09/2020 M 476,17 26,09 

8.8 PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA RODAPÉS DE MADEIRA COM FUNDO NIVELADOR M 476,17 7,39 

8.9 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 898,23 38,84 

8.10 LIXAMENTO GROSSO OU FINO COM LIXADEIRA ELETRICA m² 898,23 15,62 

8.11 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 898,23 39,28 

8.12 RODAPÉ EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, ALTURA 7 CM. M 58,26 32,10 

8.13 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 59,44 32,59 

8.14 DEGRAUS EM BASALTO - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO m² 43,63 277,78 

8.15 PATAMAR DE ESCADAS EM BASALTO m² 13,48 273,70 

9 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA    

9.1 EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

m² 441,91 72,13 



 

 

9.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016_P 

M 113,46 45,44 

9.3 EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

m² 211,5 72,13 

9.4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016_P 

M 97 45,44 

9.5 REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO COM 
REAPROVEITAMENTO 

m 4 40,19 

9.6 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESCADA EM CONCRETO ARMADO, MOLDADA IN 
LOCO, FCK = 25 MPA. AF_02/2017 

m³ 1,377 3.150,68 

9.7 DEGRAUS EM BASALTO - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO m² 7,65 277,78 

9.8 ESCAVACAO MECANICA PARA ACERTO DE TALUDES, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

m³ 35,1 6,35 

9.9 ASSENTAMENTO DE ALVENARIA EM PEDRA GRÊS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:3), 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

m² 28,15 189,24 

10 SOLEIRA E PEITORIL    

10.1 SOLEIRA EM BASALTO, L = 15 CM, ESP = 2,0 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 45,1 52,54 

10.2 PEITORIL EM BASALTO, L = 15 CM, ESP = 2,0 CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 211,95 58,37 

11 REVESTIMENTOS    

11.1 PAREDES INTERNAS    

11.1.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM 
BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

m² 3263,2 6,59 

11.1.2 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 1203,25 18,23 

11.1.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 2059,94 19,28 

11.1.4 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 730,43 50,62 

11.1.5 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada m² 401,34 82,41 

11.1.6 FAIXA DECORATIVA COM CERÂMICA 10X10, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA COLANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 329,84 26,55 

11.1.7 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 4,0X 4,0 CM m² 34,67 124,20 

11.2 TETOS    

11.2.1 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

m² 1489,86 6,50 

11.2.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_03/2015 

m² 1489,86 38,62 

11.3 PAREDES EXTERNAS    

11.3.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

m² 1238,06 7,37 

11.3.2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

m² 101,44 32,72 



 

 

11.3.3 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. 
AF_06/2014 

m² 1136,63 47,37 

11.3.4 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 m² 179,65 12,55 

11.3.5 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada m² 101,44 82,41 

12 ESQUADRIAS    

12.1 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA ACABAMENTO 
ANODIZADO, TIPO BASCULA COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE VIDRO LISO DE 4MM, 
FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

m² 402,44 432,47 

12.2 FECHAMENTO COM TELA OTIS, COM ESTRUTURA EM CANTONEIRA DE FERRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

m² 142,08 235,05 

12.3 JANELA DE CORRER PINTURA ELETROSTATICA C/PERSIANA INTEGRADA m² 1,8 3.240,48 

12.4 JANELA DE CORRER PINTURA ELETROSTATICA C/PERSIANA INTEGRADA m² 1,7 3.240,48 

12.5 Porta em laminado melamínico estrutural com acabamento texturizado, batente em alumínio com ferragens - 60 x 
180 cm 

UN 22 961,88 

12.6 PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.1,0x2,10m-COM VISOR UN 24 1.344,86 

12.7 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO, COM PUXADOR P/ PNE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2 1.302,57 

12.8 PORTA DE FERRO, 1,60 X 2,10 M, 2 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM (CONFORME PROJETO 
E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2 2.166,47 

12.9 PORTA DE FERRO 1,30 X 2,10 M, 2 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM (CONFORME PROJETO 
E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 3 1.797,93 

12.10 PORTA DE FERRO, 0,90 X 2,10 M, 2 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM (CONFORME PROJETO 
E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 1.351,36 

12.11 PORTA DE FERRO, 3,00 X 2,80 M, 4 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM, COM BASCULANTE 
(CONFORME PROJETO E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 4.566,10 

12.12 PORTA DE FERRO, 2,80 X VAR. M, 4 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM, COM BASCULANTE 
(CONFORME PROJETO E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 6.623,88 

12.13 PORTA DE FERRO 1,35 X 2,80 M, 2 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM, COM BASCULANTE 
(CONFORME PROJETO E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 3.923,72 

12.14 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1 1.146,64 

12.15 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1 1.239,78 

12.16 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 1.00 x 2.10 m, revestida c/fórmica, inclusive batentes 
e ferragens 

un 4 1.390,34 

12.17 PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.0,80x2,10m-REV.LAMINADO-BANDEIRA UN 1 1.928,50 

12.18 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 11,8 730,55 

12.19 PORTA GRADE FERRO 1 FL.1,00x2,10m COM FERRAGENS UN 1 990,81 

12.20 PORTA GRADE FERRO 1 FL.1,60x2,10m COM FERRAGENS UN 1 1.542,31 

12.21 Portão de ferro de abrir em barra chata, inclusive chumbamento m² 4 505,12 

12.22 Alçapão/tampa em chapa de ferro com porta cadeado m² 0,64 1.422,83 

12.23 TRAVA / PRENDEDOR DE PORTA, EM LATAO CROMADO, MONTADO EM PISO UN 36 35,80 

12.24 CAIXILHO VENEZIANA.ALUM.ANODIZADO P/ PROTECAO AR COND. m² 8 679,58 



 

 

12.25 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

m² 7,375 202,67 

12.26 Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12, inclusive 
dobradiças e trancas/ferrolho - Rev 01_01/2022 

m² 2,25 674,01 

12.27 PORTAO DE 1 FOLHA DE TUBOS E TELA GALVANIZADOS COM PORTA CADEADO m² 10 806,14 

12.28 Portão em tubo ferro galvanizado, com quadro ø= 2", cantoneira 1"x1" e tela de arame galvanizado, fio 12 
bwg, malha quadrada d=1" 

m² 1,75 368,50 

12.29 Portão em tubo ferro galvanizado, com quadro ø= 2", cantoneira 1"x1" e tela de arame galvanizado, fio 12 
bwg, malha quadrada d=1" 

m² 1,5 368,50 

12.30 Grade de ferro com tela de aço galvanizado fio 12, malha 2", losangular, sem revestimento e cantoneira em 
"L" de abas iguais de 3/4" x 1/8" 

m² 6,75 208,99 

12.31 Tela de proteção tipo mosquiteira removível, em fibra de vidro com revestimento em PVC e requadro em alumínio m² 10,32 149,40 

12.32 BANDEIRA EM ALUMÍNIO PARA PORTAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 1,54 518,74 

13 VIDRAÇARIA    

13.1 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM m² 14,02 134,11 

13.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO 
COM BAGUETE. AF_01/2021_P 

m² 468,3 254,06 

14 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS    

14.1 REDE DE ESGOTO INTERNA    

14.1.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 51,4 54,06 

14.1.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 45,5 85,19 

14.1.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 34,3 45,19 

14.1.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 
MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-
COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 69,3 73,49 

14.1.5 CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA REDONDA 150 X 150 X 50 MM un 16 108,63 

14.1.6 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 1 17,29 

14.1.7 CAIXA GORDURA SIMPLES EM PVC 300x100 18 lLITROS C/ TAMPA UN 2 197,02 

14.1.8 Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte cap. 10.000 litros un 3 5.896,44 

14.1.9 Conjunto moto-bomba com motor de 1 cv, trifásico, bomba centrífuga, sucção=1", recalque=1", pr. máx. 28 
mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) - q (m3/h) : (26- 2,5)(23-4,2)(20-5,2)(17-6,3)(14-7,0), inclusive chave de 
partida direta 

un 2 1.584,21 

14.2 ÁGUA FRIA    

14.2.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 281,5 39,97 

14.2.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50,5 32,05 

14.2.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 82,7 40,27 

14.2.4 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 40 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 14 92,10 



 

 

14.2.5 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 2 67,97 

14.2.6 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 18 102,39 

14.2.7 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 97,05 

14.3 REDE EXTERNA DE ESGOTO    

14.3.1 TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 10009,8 L (PARA 69 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 5.779,75 

14.3.2 FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, ALTURA 
INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 7817,3 L (PARA 75 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 6.752,25 

14.3.3 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

m³ 61,25 9,54 

14.3.4 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 
M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

m³ 44,25 12,28 

14.3.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 48 22,72 

14.3.6 ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_07/2021 m³ 8,4 90,79 

14.3.7 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 25 379,37 

14.3.8 Tampa de concreto para caixas de passagem 0,60x0,60mx0,07m un 25 58,86 

14.3.9 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 2 540,59 

14.3.10 Tampa de concreto para caixas de passagem 0,80x0,80mx0,07m un 2 104,64 

14.3.11 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,5X1,5X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO 

UN 1 1.069,30 

14.3.12 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE AÇO 
APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018 

m³ 0,1575 1.511,02 

14.3.13 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 m³ 76,5 66,93 

14.3.14 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 71,5 27,71 

14.3.15 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 600 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 10 470,10 

14.3.16 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA 
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 54 98,89 

14.3.17 TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 100 24,73 

14.3.18 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 47 44,89 

14.3.19 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 7 29,41 

14.3.20 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 1 25,61 



 

 

14.3.21 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 2 162,80 

14.4 REDE PLUVIAL - REDE EXTERNA    

14.4.1 CAIXA DE DRENAGEM DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA (60X60X60CM), REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA EM GRELHA, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

un 5 741,54 

14.4.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 m³ 6,9 66,93 

14.4.3 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 6,49 27,71 

14.4.4 ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC DEFOFO OU PRFV OU RPVC PARA REDE DE ÁGUA, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2017 

M 23 4,68 

14.4.5 TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAIS (NBR 5688) M 23 99,02 

14.4.6 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

M 4 76,97 

14.4.7 Calha de concreto, com grelha de ferro, seção 0,20 x 0,20m m 9,5 237,93 

14.5 ÁGUA FRIA - REDE EXTERNA - ALIMENTAÇÃO    

14.5.1 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC DN 32 (1”), PARA 1 
MEDIDOR –FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016 

UN 1 238,37 

14.5.2 HIDROMETRO MULTIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 1", VAZAO MAXIMA DE 10 M3/H, PARA AGUA 
POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B, HORIZONTAL (SEM CONEXOES) 

UN 1 809,13 

14.5.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 m³ 67,2 66,93 

14.5.4 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 67,2 27,71 

14.5.5 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 75 32,05 

14.5.6 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 33 39,97 

14.5.7 TE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL 32 X 25 mm Un 1 15,68 

14.6 EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS    

14.6.1 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 22 276,28 

14.6.2 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 22 46,75 

14.6.3 Caixa de descarga em plástico, de sobrepor, capacidade 9 litros com engate flexível UN 22 66,10 

14.6.4 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 432,38 

14.6.5 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 2 46,75 

14.6.6 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA –PADRÃO MÉDIO –FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 6 622,66 

14.6.7 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM METAL CROMADO E TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2 1.021,22 

14.6.8 Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado (astra ref SC5), engate 
cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602) ou similares, exclusive torneira 

un 12 632,54 

14.6.9 TANQUE ACO INOX 47 LITROS COM METAIS UN 1 1.288,67 

14.6.10 Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, moldura de alumínio em perfil L 
3/4", fixado com parafusos cromados 

m² 1,2 584,54 

14.6.11 Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, moldura de alumínio em perfil L 
3/4", fixado com parafusos cromados 

m² 3 584,54 



 

 

14.6.12 TORNEIRA PRES 1/2 C/ALAVANCA TIPO MESA CROMADO UN 2 291,04 

14.6.13 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2”OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 9 159,50 

14.6.14 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO. AF_01/2020 UN 14 426,23 

14.6.15 TORNEIRA CROMADA 1/2”OU 3/4”PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 66,77 

14.6.16 BEBEDOURO PRESSAO ELETR.CAP.80 Litros-ACO INOXIDAVEL UN 4 2.082,04 

14.6.17 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 83,97 

14.6.18 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 97,05 

14.6.19 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 2,10 X 0,60 M, COM ESPELHO H=7 CM E SAIA H = 10 CM, COM 
MÃO FRANCESA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 4 1.177,64 

14.6.20 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,00 X 0,40 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2 338,68 

14.6.21 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 308,51 

14.6.22 Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de alumínio acabamento com 
pintura epóxi 

UN 2 515,74 

14.6.23 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 24 76,57 

14.6.24 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 17 74,84 

14.6.25 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10 48,92 

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    

15.1 SUBESTAÇÃO    

15.1.1 SUBESTAÇÃO ABRIGADA 112,5 KVA, COMPLETA, (CONFORME PROJETO 
E.M.E.F. ROSANE AMARAL DIAS) 

VB 1 61.612,47 

15.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS    

15.2.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 5507 3,91 

15.2.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 39 6,46 

15.2.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 330 8,88 

15.2.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 100 22,51 

15.2.5 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 46 15,33 

15.2.6 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 898 18,05 

15.2.7 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2 500,56 

15.2.8 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 4 728,75 

15.2.9 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 7 11,35 

15.2.10 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 8 11,84 

15.2.11 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 30 12,88 

15.2.12 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 12,88 

15.2.13 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 74,62 

15.2.14 DISJUNTOR TRIPOLAR 30A CURVA C UN 3 154,42 



 

 

15.2.15 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 78,34 

15.2.16 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 83,90 

15.2.17 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 91,20 

15.2.18 Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, tensão de isolamento 480/690V, de 70A 
até 150A 

UN 3 552,71 

15.2.19 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE 18 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 194 144,85 

15.2.20 LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 10 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 89 41,79 

15.2.21 LUMINARIA REFLETOR LED 9W MONOCROMATICO BRANCO - SODRAMAR UN 10 478,55 

15.2.22 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 28 128,87 

15.2.23 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 42 153,76 

15.2.24 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA) 

UN 5 178,65 

15.2.25 PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E 
TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 5 196,10 

15.2.26 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 138 160,12 

15.2.27 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 1 178,09 

15.2.28 PONTO DE ENERGIA 600W PARA TOMADA CHUVEIRO ELETRICO UN 1 120,16 

15.2.29 REDE ALIMENTACAO ENERGIA COMPARTIMENTO DEPOSITO/BOMBAS UN 2 327,51 

15.2.30 Ventilador de piso ou parede un 48 180,06 

15.2.31 Fornecimento e instalação de ventilador de teto, 04 palhetas un 6 146,18 

15.2.32 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

UN 3 40,59 

15.3 REDE EXTERNA - IMPLANTAÇÃO ELÉTRICA    

15.3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 m³ 66,72 66,93 

15.3.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 66,18 27,71 

15.3.3 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020 

UN 7 324,34 

15.3.4 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 40 47,58 

15.3.5 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 138,5 27,39 

15.3.6 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1’), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 36,5 9,71 

15.3.7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 200 73,05 

15.3.8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 540 10,00 

15.4 INSTALAÇÃO DE TELEFONE - INTERNA    

15.4.1 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 21 27,39 



 

 

15.4.2 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 3 38,64 

15.4.3 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 75 47,58 

15.4.4 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 57 72,78 

15.4.5 CABO TELEFÔNICO CI-50 10 PARES INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 312 10,00 

15.4.6 CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM PRUMADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 156 2,57 

15.4.7 CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM (SOBREPOR), FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

UN 3 43,37 

15.4.8 Caixa de passagem pvc 4"x4", sistema "x", com tampa un 4 19,60 

15.4.9 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 30 46,12 

15.4.10 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 7 29,62 

15.4.11 TOMADA ANTENA TV 4X2 E PLACA BRANCO COMPOSE WEG UN 2 43,66 

15.4.12 MINI RACK 6UX450MM UN 1 392,98 

15.4.13 Central telefônica ( pabx - cpa 4/12) un 1 1.038,41 

16 PINTURA    

16.1 PAREDES INTERNAS    

16.1.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 2007,37 2,38 

16.1.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 2007,37 14,11 

16.1.3 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 993,54 18,88 

16.1.4 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 993,54 19,24 

16.1.5 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 301,58 18,88 

16.1.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 301,58 19,24 

16.1.7 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 m² 209,83 28,43 

16.1.8 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 209,83 12,79 

16.1.9 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 m² 38,84 28,43 

16.1.10 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 38,84 12,79 

16.2 TETOS INTERNOS    

16.2.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 1370,86 2,73 

16.2.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 1571,18 15,67 

16.3 PAREDES E BEIRAIS EXTERNOS    

16.3.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 
AF_06/2014 

m² 1115,85 2,70 

16.3.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 1115,85 14,11 

17 MÓVEIS COZINHA, DESPENSA E DEPÓSITO    

17.1 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 4,60 X 0,75 M, COM ESPELHO H=10 CM, COM 2 CUBAS 
DE AÇO INOX, GRANDE E MÉDIA, INSTALADA SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO DE 2", CANTONEIRAS DE ABAS IGUAIS DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 5.647,06 



 

 

17.2 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, COM ESPELHO H=10 CM, COM CUBA INOX GRANDE, INSTALADA 
SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 2", CANTONEIRAS DE ABAS IGUAIS 
DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 4.673,58 

17.3 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, COM ESPELHO H=10 CM, COM CUBA INOX MÉDIA, INSTALADA 
SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 2", CANTONEIRAS DE ABAS IGUAIS 
DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 4.566,12 

17.4 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, COM 2 CUBAS DE AÇO INOX, GRANDE E MÉDIA, COM ESPELHO 
H=7 CM, INSTALADA SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 2", 
CANTONEIRAS DE ABAS IGUAIS DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 7.722,11 

17.5 BALCÃO DE COZINHA COM BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, COM ESPELHO H=10 CM, 
INSTALADA SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 2", CANTONEIRAS DE 
ABAS IGUAIS DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 2.437,67 

17.6 PRATELEIRA TIPO 01, PARA DESPENSA / DEPÓSITO, EXECUTADA COM ESTRUTURA DE MADEIRA 7,5 
X 7,5 CM E PRATELEIRAS EM COMPENSADO NAVAL 18 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 2,3 791,30 

17.7 PRATELEIRA TIPO 02, PARA DESPENSA / DEPÓSITO, EXECUTADA COM ESTRUTURA DE MADEIRA 7,5 
X 7,5 CM E PRATELEIRAS EM COMPENSADO NAVAL 18 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 18,5 1.333,07 

18 PAISAGISMO    

18.1 Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m UN 5 93,82 

18.2 Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m UN 6 93,82 

18.3 FORNECIMENTO DE ÁRVORE - JACARANDÁ MIMOSO U 1 97,05 

18.4 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 1009,02 21,12 

18.5 MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, CLUSIA/GARDENIA/MOREIA BRANCA/ AZALEIA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO, H= *50 A 70* CM - FORNECIMENTO E PLANTIO 

UN 270 53,87 

18.6 MUDA DE RASTEIRA/FORRACAO, AMENDOIM RASTEIRO/ONZE 
HORAS/AZULZINHA/IMPATIENS OU EQUIVALENTE DA REGIAO - FORNECIMENTO E 
PLANTIO 

UN 960 3,95 

19 PPCI    

19.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 15 X 30 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 68 28,47 

19.2 Fornecimento e instalação de Acionador manual de alarme de incêndio endereçavel, tipo quebra vidro und 5 146,53 

19.3 Sirene audiovisual tipo endereçável UN 9 292,91 

19.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 15 X 15 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 5 13,71 

19.5 CENTRAL ALARME DE INCENDIO INTELBRAS CIC 06L COM BATERIA UN 1 572,95 

19.6 IL-83 ILUMINAÇÃO AUTONOMA DE EMERGÊNCIA - LED UN 32 55,39 

19.7 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN 2 278,53 

19.8 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE ABC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 20 255,65 

19.9 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 20 X 20 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 22 23,75 

19.10 Barra antipânico de sobrepor para porta de 1 folha UN 25 586,17 

19.11 Abrigo para incêndio com mangueira e esguicho, de embutir/interna, com 90 x 60 x 17 cm, em chapa de aco, 
porta com ventilacao, visor com a inscricao 
"incendio", suporte/cesta interna para a mangueira, pintura eletrostatica vermelha - fornec. e instal 

un 4 1.798,30 

19.12 Hidrante de recalque no passeio em caixa metálica de 40x60x40cm, incl. registro globo angular 90º de 63mm, 
adaptador p/ engate rápido e tampa c/ corrente 

und 1 825,01 

19.13 TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 78,25 159,90 

19.14 Conjunto motor-bomba (centrífuga) 5 cv, multiestágio, Hman= 25 a 50 mca, Q= 21,0 a 13,3 m³/h UN 3 3.618,99 

19.15 ESCADA INCENDIO PERF.ACO ""U"" 12"" CH.XADREZ 1/4""DEGRAUS/PATAMAR UN 2 17.696,53 

20 COMPLEMENTARES    



 

 

20.1 Elevador para passageiros, uso interno com capacidade mínima de 600 kg para três paradas, portas bilaterais CJ 1 130.646,19 

20.2 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 25,1 113,86 

20.3 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 25,1 8,52 

20.4 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS 
DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E 
VERTICAIS DE 
3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P 

M 41 635,00 

20.5 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 41 113,86 

20.6 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 41 8,52 

20.7 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). 
AF_01/2020 

m² 45,1 38,78 

20.8 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 3,5 113,86 

20.9 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 3,5 8,52 

20.10 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS 
DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E 
VERTICAIS DE 
3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P 

M 5,2 635,00 

20.11 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 5,2 113,86 

20.12 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 5,2 8,52 

20.13 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). 
AF_01/2020 

m² 5,72 38,78 

20.14 BATE MACA DE MADEIRA DE LEI, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE VERNIZ SINTÉTICO MARÍTIMO, DUAS (2) 
DEMÃOS, ACABAMENTO TIPO FOSCO 

m 268,72 47,87 

20.15 BATE MACA DE MADEIRA DE LEI, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE VERNIZ SINTÉTICO MARÍTIMO, DUAS (2) 
DEMÃOS, ACABAMENTO TIPO FOSCO 

m 237,9 47,87 

20.16 COIFA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO # 26 m² 3,06 940,23 

20.17 EXAUSTOR AXIAL TRIFASICO 400MM MODELO EA400-T6 UN 1 2.007,22 

20.18 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1 34,96 

20.19 INSTALAÇÃO COMPLETA DE GÁS, COM ABRIGO PARA GÁS (BASEADO NO PROJETO DA E.M.E.F. 
ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

VB 1 8.567,92 

20.20 Escada marinheiro sem guarda corpo, L=40cm, executada em barras chata ferro galvanizado 1 1/4" x 1/4", sendo 
os degraus barra redonda ferro galvanizado d=5/8", espaçados de 30cm, pintada, inclusive instalação 

m 2,7 1.146,25 

20.21 PERSIANA VERTICAL EM PVC BRANCA m² 193,2 265,40 

20.22 Placa de identificação em acrílico com texto em vinil m² 0,2975 3.363,59 

20.23 Quadro escolar em revestimento de argamassa, pintado com pva cor verde, com moldura m² 78 229,66 

20.24 Quadro escolar em fórmica branca com moldura m² 9,6 510,77 

20.25 QUADRO AVISO-MADEIRA DE LEI/COMPENS. 10MM/CORTIÇA/FELTRO ( SIMILAR AO TIPO 1) m² 6,15 483,28 

20.26 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM 
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014 

m² 16,64 184,68 

20.27 Placa indicativa em acrílico e=3mm, com adesivo sobreposto, dim.: 0.30 x 0.12 m, fornecimento e instalação un 4 44,24 

20.28 LETREIRO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, COM LETRAS EM AÇO INOX ESCOVADO, COM AS 
SEGUINTES PALAVRAS: E.M.E.F. ROSANE AMARAL, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

VB 1 4.402,14 

20.29 Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 réguas de madeira, inclusive 
pintura 

un 8 1.100,00 

20.30 Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar un 6 329,54 

20.31 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 106,68 156,80 



 

 

20.32 PISO PODOTÁTIL EM PLACA CIMENTÍCIA, DIRECIONAL OU ALERTA, 40 X 40 CM, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA 

M 33,54 54,09 

20.33 Placa para sinalização tátil (início ou final) em braile para corrimão UN 16 12,60 

21 MURO    

21.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 16,851 54,20 

21.2 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, 
COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020 

M 54 75,81 

21.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 2,1075 3.233,71 

21.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 1,0125 3.233,71 

21.5 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 1,686 3.233,71 

21.6 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m² 156,75 99,47 

21.7 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

m² 304 6,08 

21.8 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

m² 304 32,72 

21.9 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 304 2,73 

21.10 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 1371,693 15,67 

22 REFORMA DA ESCOLA    

22.1 DEMOLIÇÕES    

22.1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 70,8 54,20 

22.1.2 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 302,6 2,62 

22.1.3 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 302,6 5,63 

22.1.4 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE ARGAMASSA ESPESSURA MÁXIMA DE 
10CM, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

m² 302,6 19,59 

22.1.5 REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 302,6 1,35 

22.1.6 REMOCAO E RETIRADA DE ENTULHO-CAMINHAO DE CARRETEIRO m³ 179,73 100,99 

22.1.7 RETIRADA FORRO MADEIRA m² 163,84 9,75 

22.1.8 RETIRADA REVESTIMENTO PECAS CERAMICAS m² 47,52 56,17 

22.1.9 APICOAMENTO MANUAL DE CONCRETO APARENTE SEM ANDAIME m² 47,52 16,95 

22.1.10 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 5,722 54,20 

22.1.11 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m² 14,52 28,04 

22.1.12 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 157,96 2,62 

22.1.13 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 157,96 5,63 

22.1.14 Demolição de pisos vinílicos (paviflex), exclusive contra-piso m² 107,34 4,66 

22.1.15 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m² 33,84 12,19 

22.1.16 REMOCAO E RETIRADA DE ENTULHO-CAMINHAO DE CARRETEIRO m³ 43,307 100,99 

22.2 ESTRUTURA    

22.2.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 
MPA. AF_01/2017 

m³ 2,02 2.473,58 



 

 

22.2.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 
MPA. AF_01/2017 

m³ 3,88 2.473,58 

22.2.3 VEDAÇÃO DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM CHAPA 18 VINCADA E PARAFUSADA A CADA 30 
CM - PINTADA 

M 15 33,17 

22.3 IMPERMEABILIZAÇÃO    

22.3.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM PINTURA ASFÁLTICA , 4 DEMÃOS m² 2,9 38,89 

22.4 PAREDES GERAL    

22.4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 29,035 122,56 

22.4.2 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, PRÓPRIO PARA 
ÁREAS ÚMIDAS, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM 
VÃOS 

m² 31,58 137,24 

22.4.3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE VIDRO, TIPO CANELADO, DE 8X19X19CM E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 1,44 635,22 

22.4.4 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 11,65 66,65 

22.4.5 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 11,8 72,00 

22.5 COBERTURA    

22.5.1 Beiral em tábua de angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba macho e fêmea m² 38,7 129,89 

22.5.2 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

m² 163,84 88,02 

22.6 PAVIMENTAÇÃO INTERNA    

22.6.1 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m² 273,28 36,19 

22.6.2 PISO EM TACO DE MADEIRA 7X21CM, FIXADO COM COLA BASE DE PVA. AF_09/2020 m² 273,28 192,59 

22.6.3 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 m² 273,28 1,73 

22.6.4 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 273,28 39,28 

22.6.5 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 35,28 38,84 

22.6.6 LIXAMENTO GROSSO OU FINO COM LIXADEIRA ELETRICA m² 35,28 15,62 

22.6.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 35,28 39,28 

22.7 SOLEIRA, RODAPÉ E PEITORIL    

22.7.1 SOLEIRA EM BASALTO, L = 15 CM, ESP = 2,0 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 4,9 52,54 

22.7.2 PEITORIL EM BASALTO, L = 15 CM, ESP = 2,0 CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 6,8 58,37 

22.7.3 RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA. AF_09/2020 M 68,88 26,09 

22.7.4 PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA RODAPÉS DE MADEIRA COM FUNDO NIVELADOR M 68,88 7,39 

22.8 REVESTIMENTO    

22.8.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM 
BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

m² 58,07 6,59 

22.8.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 58,07 19,28 

22.8.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 12,96 50,62 

22.8.4 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada m² 38,88 82,41 



 

 

22.8.5 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM 
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014 

m² 10,5 184,68 

22.9 ESQUADRIAS - ÁREA DA REFORMA (AS ESQUADRIAS DA PRANCHA 12 E 13 FORMA INCLUÍDAS NO 
ITEM 12 DESTE ORÇAMENTO) 

   

22.9.1 Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo convencional ou pivotante, exclusive vidro m² 10,88 455,79 

22.9.2 FECHAMENTO COM TELA OTIS, COM ESTRUTURA EM CANTONEIRA DE FERRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

m² 4,04 235,05 

22.9.3 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2 1.137,12 

22.9.4 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1 1.146,64 

22.9.5 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1 1.239,78 

22.9.6 TRAVA / PRENDEDOR DE PORTA, EM LATAO CROMADO, MONTADO EM PISO UN 9 35,80 

22.9.7 CAIXILHO VENEZIANA.ALUM.ANODIZADO P/ PROTECAO AR COND. m² 2 679,58 

22.10 VIDRAÇARIA    

22.10.1 Vidro fantasia mini-boreal, com 4 mm de espessura m² 0,4 340,92 

22.10.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO 
COM BAGUETE. AF_01/2021_P 

m² 15,875 254,06 

22.11 EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS    

22.11.1 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 1 276,28 

22.11.2 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 1 46,75 

22.11.3 VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 1 488,49 

22.11.4 ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 1 95,14 

22.11.5 Caixa de descarga em plástico, de sobrepor, capacidade 9 litros com engate flexível UN 2 66,10 

22.11.6 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM METAL CROMADO E TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1 1.021,22 

22.11.7 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM METAL CROMADO E TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1 1.021,22 

22.11.8 Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, moldura de alumínio em perfil L 
3/4", fixado com parafusos cromados 

m² 0,6 584,54 

22.11.9 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 2 76,57 

22.11.10 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 2 74,84 

22.12 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS    

22.12.1 REDE DE ESGOTO    

22.12.1.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 
MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-
COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 4,5 73,49 

22.12.1.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 6 85,19 

22.12.1.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 4 54,06 

22.12.1.4 CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA REDONDA 150 X 150 X 50 MM un 2 108,63 



 

 

22.12.2 ÁGUA FRIA    

22.12.2.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 3 40,27 

22.12.2.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 9,5 39,97 

22.12.2.3 KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 55,47 

22.13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    

22.13.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (INTERNAS)    

22.13.1.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 735 3,91 

22.13.1.2 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 152 15,33 

22.13.1.3 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 728,75 

22.13.1.4 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 11,35 

22.13.1.5 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 11,84 

22.13.1.6 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4 12,88 

22.13.1.7 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 74,62 

22.13.1.8 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE 18 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 23 144,85 

22.13.1.9 LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 10 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 13 41,79 

22.13.1.11 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 12 128,87 

22.13.1.12 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 1 153,76 

22.13.1.13 PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 1 196,10 

22.13.1.14 PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS) E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA) 

UN 1 245,62 

22.13.1.15 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 20 160,12 

22.13.1.16 Ventilador de piso ou parede un 6 180,06 

22.13.1.17 Fornecimento e instalação de ventilador de teto, 04 palhetas un 1 146,18 

22.13.1.18 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

UN 1 40,59 

22.13.2 INSTALAÇÃO DE TELEFONE (INTERNAS) FORAM INCLUÍDAS NOS ITENS DA CONSTRUÇÃO    

22.14 PINTURA    

22.14.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 680,56 2,38 

22.14.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 680,56 14,11 

22.14.3 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 171,48 18,88 



 

 

22.14.4 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 171,48 19,24 

22.14.5 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 90,96 18,88 

22.14.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 90,96 19,24 

22.14.7 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 m² 39,69 28,43 

22.14.8 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 39,69 12,79 

22.15 COMPLEMENTARES    

22.15.1 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 6 113,86 

22.15.2 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 6 8,52 

22.15.3 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS 
DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E 
VERTICAIS DE 
3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P 

M 6,1 635,00 

22.15.4 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 6,1 113,86 

22.15.5 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 6,1 8,52 

22.15.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). 
AF_01/2020 

m² 6,71 38,78 

22.15.7 BATE MACA DE MADEIRA DE LEI, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE VERNIZ SINTÉTICO MARÍTIMO, DUAS (2) 
DEMÃOS, ACABAMENTO TIPO FOSCO 

m 51,04 47,87 

22.15.8 BATE MACA DE MADEIRA DE LEI, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE VERNIZ SINTÉTICO MARÍTIMO, DUAS (2) 
DEMÃOS, ACABAMENTO TIPO FOSCO 

m 31,39 47,87 

22.15.9 PERSIANA VERTICAL EM PVC BRANCA m² 78,82 265,40 

22.15.10 Placa de identificação em acrílico com texto em vinil m² 0,0875 3.363,59 

22.15.11 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 13 156,80 

23 LIMPEZA DA OBRA    

23.1 Limpeza geral m² 1984,65 2,18 

24 ETAPA 02 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E.M.E.F. ROSANE AMARAL DIAS    

24.2 SUPRAESTRUTURA    

24.2.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESCADA EM CONCRETO ARMADO, 
MOLDADA IN LOCO, FCK = 30 MPA. 

m³ 3,25 3.163,67 

24.3 IMPERMEABILIZAÇÃO    

24.3.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_11/2014 

m² 9,11 38,98 

24.3.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM PINTURA ASFÁLTICA , 4 DEMÃOS m² 14,28 38,89 

24.4 PAREDES GERAL    

24.4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 24,2 122,56 

24.4.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE VIDRO, TIPO CANELADO, DE 8X19X19CM E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 0,84 635,22 

24.4.3 ALVENARIA TIJOLO REFRATARIO 2,5 x 11,4 x 22,9 CIM./AREIA 1:6 m² 6,35 787,62 

24.4.4 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. AF_03/2016 M 10,83 22,70 

24.5 COBERTURA    



 

 

24.5.1 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

m² 31,27 88,02 

24.6 PAVIMENTAÇÃO INTERNA    

24.6.1 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 266,39 38,84 

24.6.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 

m² 266,39 39,28 

24.6.3 LIXAMENTO GROSSO OU FINO COM LIXADEIRA ELETRICA m² 266,39 15,62 

24.6.4 RODAPÉ EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, ALTURA 7 CM. M 96,66 32,10 

24.7 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA    

24.7.1 EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

m² 228,96 72,13 

24.7.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016_P 

M 92,54 45,44 

24.8 SOLEIRA E PEITORIL    

24.8.1 SOLEIRA EM BASALTO, L = 15 CM, ESP = 2,0 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 12,2 52,54 

24.8.2 PEITORIL EM BASALTO, L = 15 CM, ESP = 2,0 CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 25 58,37 

24.9 REVESTIMENTOS    

24.9.1 PAREDES INTERNAS    

24.9.1.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM 
BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

m² 568,02 6,59 

24.9.1.2 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 170,52 18,23 

24.9.1.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 397,51 19,28 

24.9.1.4 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 113,1 50,62 

24.9.1.5 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada m² 57,42 82,41 

24.9.1.6 FAIXA DECORATIVA COM CERÂMICA 10X10, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA COLANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 38,22 26,55 

24.9.2 TETOS    

24.9.2.1 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

m² 288,88 6,50 

24.9.2.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE 
TALISCAS. AF_03/2015 

m² 288,88 38,62 

24.9.3 PAREDES EXTERNAS    

24.9.3.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

m² 138,68 7,37 

24.9.3.2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. 
AF_06/2014 

m² 138,68 47,37 

24.10 ESQUADRIAS    

24.10.1 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA ACABAMENTO 
ANODIZADO, TIPO BASCULA COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE VIDRO LISO DE 4MM, 
FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

m² 35,62 432,47 

24.10.2 FECHAMENTO COM TELA OTIS, COM ESTRUTURA EM CANTONEIRA DE FERRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

m² 17,42 235,05 



 

 

24.10.3 PORTA DE FERRO, 1,60 X 2,10 M, 2 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM (CONFORME PROJETO 
E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 2.166,47 

24.10.4 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2 1.239,78 

24.10.5 Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 1.00 x 2.10 m, revestida c/fórmica, inclusive batentes 
e ferragens 

un 3 1.390,34 

24.10.6 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 1,68 730,55 

24.10.7 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 2,1 730,55 

24.10.8 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 3,36 730,55 

24.10.9 PORTA DE FERRO, 1,30 X 2,40. M, 2 FLS. DE ABRIR, COM VIDRO INCOLOR 4 MM, COM BASCULANTE 
(CONFORME PROJETO E.M.E.F. ROSANE AMARAL) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2 1.915,74 

24.10.10 KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 1,30 X 0,55 M (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO POPULAR, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 1.046,81 

24.10.11 Tela de proteção tipo mosquiteira removível, em fibra de vidro com revestimento em PVC e requadro em alumínio m² 4,68 149,40 

24.11 VIDRAÇARIA    

24.11.1 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM m² 1,04 134,11 

24.11.2 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO 
COM BAGUETE. AF_01/2021_P 

m² 34,58 254,06 

24.12 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS    

24.12.1 REDE DE ESGOTO INTERNA    

24.12.1.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 4,1 54,06 

24.12.1.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 7 85,19 

24.12.1.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 1,5 45,19 

24.12.1.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 
MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-
COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 3 73,49 

24.12.1.5 CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA REDONDA 150 X 150 X 50 MM un 3 108,63 

24.12.2 ÁGUA FRIA    

24.12.2.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 18,8 39,97 

24.12.2.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 2,8 40,27 

24.12.2.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 102,39 

24.12.3 EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS    

24.12.3.1 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 1 276,28 



 

 

24.12.3.2 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 1 46,75 

24.12.3.3 Caixa de descarga em plástico, de sobrepor, capacidade 9 litros com engate flexível UN 1 66,10 

24.12.3.4 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 432,38 

24.12.3.5 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 1 46,75 

24.12.3.6 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM METAL CROMADO E TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2 1.021,22 

24.12.3.7 Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, moldura de alumínio em perfil L 
3/4", fixado com parafusos cromados 

m² 0,6 584,54 

24.12.3.8 TORNEIRA PRES 1/2 C/ALAVANCA TIPO MESA CROMADO UN 1 291,04 

24.12.3.9 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2”OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 159,50 

24.12.3.10 PASSA-PRATOS EM GRANITO POLIDO, BORDAS BOLEADAS, 100 X 40 CM UN 1 288,70 

24.12.3.11 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 308,51 

24.12.3.12 Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de alumínio acabamento com 
pintura epóxi 

UN 1 515,74 

24.12.3.13 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 2 76,57 

24.12.3.14 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 48,92 

24.12.3.15 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 2 74,84 

24.13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    

24.13.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS    

24.13.1.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1093 3,91 

24.13.1.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 728,75 

24.13.1.3 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 11,84 

24.13.1.4 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 7 12,88 

24.13.1.5 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE 18 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 36 144,85 

24.13.1.6 LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 10 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 8 41,79 

24.13.1.8 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 3 54,83 

24.13.1.9 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 10 128,87 

24.13.1.10 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 4 153,76 

24.13.1.11 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA) 

UN 2 178,65 

24.13.1.12 PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E 
TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 1 196,10 

24.13.1.13 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 29 160,12 

24.13.1.14 Ventilador de piso ou parede un 9 180,06 

24.13.1.15 Fornecimento e instalação de ventilador de teto, 04 palhetas un 2 146,18 



 

 

24.13.1.16 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

UN 1 40,59 

24.13.2 INSTALAÇÕES DE TELEFONE INTERNAS    

24.13.2.1 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 2 46,12 

24.13.2.2 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 2 29,62 

24.13.2.3 TOMADA ANTENA TV 4X2 E PLACA BRANCO COMPOSE WEG UN 2 43,66 

24.13.3 APARELHOS DE AR CONDICIONADO    

24.13.3.1 AR CONDICIONADO DE JANELA 30.000 BTU'S SILENTIA SPRINGER UN 8 5.451,11 

24.13.3.2 AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL 12.000 BTU UN 1 2.725,56 

24.13.3.2 AR CONDICIONADO JANELA 10.000 BTU'S ELETRONICO 110V CONSUL UN 2 1.768,28 

24.14 PINTURA    

24.14.1 PAREDES INTERNAS    

24.14.1.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 397,51 2,38 

24.14.1.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 397,51 14,11 

24.14.1.3 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 93,8 18,88 

24.14.1.4 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 93,8 19,24 

24.14.1.5 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 17,42 18,88 

24.14.1.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 17,42 19,24 

24.14.1.7 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 m² 30,24 28,43 

24.14.1.8 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 30,24 12,79 

24.14.2 TETOS INTERNOS    

24.14.2.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 288,88 2,73 

24.14.2.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 288,88 15,67 

24.14.3 PAREDES EXTERNAS    

24.14.3.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 
AF_06/2014 

m² 138,68 2,70 

24.14.3.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 138,68 14,11 

24.16 PLAYGROUND    

24.16.1 REMOÇÃO / REINSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS, COM RECUPERAÇÃO E PINTURA VB 1 1.768,40 

24.16.2 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

m² 56,86 202,67 

24.16.3 Portão em tubo ferro galvanizado, com quadro ø= 2", cantoneira 1"x1" e tela de arame galvanizado, fio 12 
bwg, malha quadrada d=1" 

m² 4 368,50 

24.16.4 DEMOLIÇÃO DE PISO DE PEDRAS (MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA, LAGOA SANTA, SÃO TOMÉ), 
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

m² 77,01 29,39 

24.16.5 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

m³ 1,58 99,68 

24.16.6 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 0,9 27,71 

24.16.7 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 0,9 3.233,71 



 

 

24.16.8 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 1,98 3.233,71 

24.16.9 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

m² 221,2 0,55 

24.16.10 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 
CM*. AF_08/2017 

m³ 11,06 102,10 

24.16.11 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

m³ 22,12 645,43 

24.16.12 PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA. AF_09/2020 m² 221,2 394,38 

24.17 PAISAGISMO    

24.17.1 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 279,47 21,12 

24.18 QUADRA    

24.18.1 LOCAÇÃO E DEMOLIÇÃO    

24.18.1.1 LOCACAO GERAL DA OBRA m² 608 12,25 

24.18.1.2 Demolição manual de revestimento em massa de piso m² 555 8,46 

24.18.1.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 44,4 8,71 

24.18.1.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3X KM 888 2,05 

24.18.2 BLOCO DE CONCRETO - ALAMBRADO    

24.18.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

m³ 11,3925 75,83 

24.18.2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020 

m² 15,19 4,85 

24.18.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS. AF_08/2017 

m³ 0,7595 542,73 

24.18.2.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 5,425 3.233,71 

24.18.2.5 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 5,208 27,71 

24.18.3 VIGA BALDRAME    

24.18.3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

m³ 20,655 99,68 

24.18.3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020 

m² 45,9 4,85 

24.18.3.3 ASSENTAMENTO DE ALVENARIA EM PEDRA GRÊS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:3), 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

m² 10,2 189,24 

24.18.3.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

m³ 3,672 3.233,71 

24.18.3.5 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 13,158 27,71 

24.18.4 ALAMBRADO    

24.18.4.1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

m² 714 202,67 

24.18.4.2 Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12, inclusive 
dobradiças e trancas/ferrolho - Rev 01_01/2022 

m² 2,1 674,01 

24.18.5 PISO DA QUADRA    

24.18.5.1 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

m² 608 0,55 

24.18.5.2 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
*10 CM*. AF_07/2019 

m³ 60,8 97,24 



 

 

24.18.5.3 APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 m² 608 3,18 

24.18.5.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

m³ 91,2 645,43 

24.18.5.5 ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AF_09/2021 

m² 608 33,49 

24.18.5.6 EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 M 675 0,29 

24.18.5.7 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM BORRACHA CLORADA, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 425,14 7,89 

24.18.5.8 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 608 16,99 

24.18.6 COMPLEMENTARES    

24.18.6.1 PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E REDES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 1 4.801,06 

24.18.6.2 PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E REDES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 1 4.801,06 

24.18.6.3 Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes de polietileno fio 4mm (conjunto 
p/futsal) 

par 1 6.587,31 

24.18.6.4 Conjunto de poste de voleibol de tubo de ferro galvanizado 3"e parte móvel de 21/2", inclusive carretilha, furo 
com tubo de ferro galvanizado de 31/2"e tampão de furo 

und 1 1.317,87 

24.18.6.5 Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para quadra de esporte m² 608 20,00 

24.19 COMPLEMENTARES    

24.19.1 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 21,9 113,86 

24.19.2 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 21,9 8,52 

24.19.3 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 10,3 113,86 

24.19.4 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 10,3 8,52 

24.19.5 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS 
DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E 
VERTICAIS DE 
3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P 

M 8,2 635,00 

24.19.6 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P 

M 8,2 113,86 

24.19.7 PINTURA ESMALTE SINTETICO ACETINADO CORAL-CORRIMAO METALICO M 8,2 8,52 

24.19.8 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). 
AF_01/2020 

m² 9,02 38,78 

24.19.9 Placa de identificação em acrílico com texto em vinil m² 0,0875 3.363,59 

24.19.10 Placa indicativa em acrílico e=3mm, com adesivo sobreposto, dim.: 0.30 x 0.12 m, fornecimento e instalação un 2 44,24 

24.19.11 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 21 cm até 30 cm, acabamento polido M 1,8 166,49 

24.19.12 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 4,45 156,80 

24.19.13 PISO PODOTÁTIL EM PLACA CIMENTÍCIA, DIRECIONAL OU ALERTA, 40 X 40 CM, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA 

M 3 54,09 

24.19.14 Placa para sinalização tátil (início ou final) em braile para corrimão UN 4 12,60 

24.20 LIMPEZA DA OBRA    

24.20.1 Limpeza geral m² 345,5 2,18 

 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

 Trata-se de obra, a ser contratado mediante licitação. 
 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 



 

 

subordinação direta. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

 Requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais 
vantajosa mediante competição; a CONTRATADA deve assumir inteira responsabilidade pela 
execução da obra, não só quanto aos acabamentos, mas também com relação à resistência e 
estabilidade da construção; oferecer e manter a equipe mínima e a mão de obra de qualidade e 
em quantidade necessárias à execução dos serviços, condizentes com a natureza e o volume 
de serviços. 

Os requisitos devem ser indispensáveis ao atendimento da necessidade- não mais que 
necessário para não restringir à competição indevidamente, suficientes de modo que o objeto não 
fique precisamente definido, devendo respeitar os estudos técnicos preliminares, de forma que 
atenda as necessidades da administração, 

 Natureza do serviço: Contrato de escopo – visando a finalização do prazo com a entrega da 
obra, correspondente ao mínimo de eficiência e celeridade necessárias para a satisfação do 
interesse público, garantindo a execução dos serviços orientada por profissionais com 
qualificação técnica, devidamente habilitado, obedecendo rigorosamente: 

a) As normas e especificações constantes no presente documento; 

b) As normas Técnicas específicas, sempre que houver; 

c) As normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia; 

d) Aos manuais, prescrições e recomendações dos fabricantes; e) As normas internacionais 
consagradas, na falta das normas da ABNT; 

f) Às disposições legais Federais, Estaduais e Municipais pertinentes. 

g) Garantir a execução dos serviços orientada por profissionais com qualificação técnica, 
devidamente habilitado, com registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, conforme as disposições 
contidas na Resolução nº 413/97- CONFEA; 

h) Seguir as normas de Segurança NR 18 - Canteiro de Obras. 

i) Os profissionais, insumos e composições de serviço serão conforme nomenclatura e 
código das composições de serviço e dos insumos do SINAPI, conforme planilha orçamentária 
da obra; 

j) Os profissionais deverão estar no local de execução do trabalho devidamente 
uniformizados e identificados com crachá, contendo o nome da empresa, o nome do 
funcionário e a função; 

k) A execução do serviço deverá ser realizada por profissionais rigorosamente selecionados 
e com formação específica para o desempenho das atividades ou com experiência 
comprovada; 

 Seguir critérios de Sustentabilidade, visando a redução do impacto de resíduos de água e de energia. 

 O contrato terá vigência pelo período de 12 meses a contar da ordem de início emitida pela 
CONTRATANTE. 
 Prévia pesquisa de mercado: levantamento de mercado para descobrir antes de tudo, quais 
são as alternativas técnica ofertadas; considerar projetos similares realizados em outras 
instituições, sem desconsiderar a real necessidade; considerar as alternativas técnicas desde 
as mais comuns, as mais inovadoras; 
 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
cumprimento do contrato. 
 Manter à disposição da CONTRATANTE a lista com os profissionais relacionados para cada 
serviço contratado, com as respectivas funções. 

 Promover a substituição de empregado, quando solicitado pela Equipe de FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar um Responsável Técnico, devendo ser Engenheiro 



 

 

Civil ou Arquiteto e Urbanista, informando à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE seu nome, 
endereço e telefone celular. 

 Ao Engenheiro de Obras ou Arquiteto competirá: 

 

a) emitir anotação de Responsabilidade Técnica- ART, se Engenheiro Civil ou Registro de 
Responsabilidade Técnica- RRT, se arquiteto e Urbanista, como responsável técnico pela 
execução dos serviços a serem prestados; 

b) elaborar planilha de medição dos serviços, informando a data e o horário de entrada e 
saída, com a especificação dos serviços prestados e os quantitativos; 

c) elaborar planilha de orçamento de execução dos serviços a serem realizados, informando os 
códigos dos insumos ou composições, conforme a planilha do SINAPI (Referência Técnica: 
15.12.2020), para verificação e aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO; 

d) Planejar as etapas e organização da realização dos serviços a serem executados para 
melhor otimização de tempo e recursos, devendo ser combinado com a respectiva diretora os 
momentos em que não será possível trabalhar com o excesso de barulho, como exemplo, 
horário de provas; 
 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (51) 34518000 (setor de Planejamento 
Urbano). 
 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue os 
arquivos digitais, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa 
tenha condições de bem elaborar sua proposta. 
 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 4.2.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 
 A participação na licitação implica na concordância da licitante com a adequação dos 
estudos preliminares e deste Projeto Básico, bem como demais anexos ao edital. 
 A execução da obra iniciará imediatamente, contados do recebimento da ordem de início 
emitida pela Administração Pública; 

 A obra contratada consiste na execução dos projetos de ampliação da edificação da EMEF 
Profª Rosane Amaral Dias, em conformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo e 
demais anexos do edital da licitação, os quais tem seu cronograma dividido nas etapas 
descritas na tabela abaixo: 

 

Item Descrição 30 
DIAS 

60 
DIAS 

90 
DIAS 

120 
DIAS 

150 
DIAS 

180 
DIAS 

210 
DIAS 

240 
DIAS 

270 
DIAS 

300 
DIAS 

330 
DIAS 

360 
DIAS 

390 
DIAS 

420 
DIAS 

450 
DIAS 

480 
DIAS 

1 INSTALAÇÃO DA 
OBRA 

6,25% 6,25% 6,2
5% 

6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25
% 

6,25% 6,25
% 

6,25% 6,25% 6,25
% 

2 MOVIMENTO DE 
TERRA 

50,00 50,00 
% % 

              



 

 

3 INFRAESTRUTURA 50,00 50,00 
% % 

              

4 SUPRAESTRUTURA 20,00 20,00  20,00% 20,00 20,00 
% % % % 

           

5 IMPERMEABILIZAÇÃ 
O 

  100,0
0 
% 

             

6 PAREDES GERAL  12,50 
% 

12,5
0% 

12,50 
% 

12,50 
% 

12,50 
% 

12,50 
% 

12,50 
% 

12,50 
% 

       

7 COBERTURA     25,00 25,00 25,00 25,00 
% % % % 

        

8 PAVIMENTAÇÃO 
INTERNA 

       15,00 35,00 
% % 

35,00% 15,00
% 

     

      

9 PAVIMENTAÇÃO 
EXTERNA 

            50,00
% 

50,00%   

10 SOLEIRA E PEITORIL          50,00% 50,00
% 

     

11 REVESTIMENTOS    7,50% 7,50% 7,50% 15,50 
% 

15,50 
% 

15,50 
% 

15,50% 15,50
% 

     

      

12 ESQUADRIAS         50,00 
% 

50,00%       

        

13 VIDRAÇARIA              20,00% 40,00% 40,00
% 

14 INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

   5,00% 5,00% 5,00% 10,00 
% 

10,00 
% 

10,00 
% 

10,00% 10,00
% 

10,00% 10,00
% 

10,00% 5,00%  

15 INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

   5,00% 5,00% 5,00% 10,00 
% 

10,00 
% 

10,00 
% 

10,00% 10,00
% 

10,00% 10,00
% 

10,00% 5,00%  

16 PINTURA           10,00
% 

15,00% 20,00
% 

20,00% 20,00% 15,00
% 

17 MÓVEIS COZINHA, 
DESPENSA E 
DEPÓSITO 

              100,00 
% 

 

18 PAISAGISMO               50,00% 50,00
% 

19 PPCI               50,00% 50,00
% 

20 COMPLEMENTARES            40,00% 15,00
% 

15,00% 15,00% 15,00
% 

21 MURO     30,00 40,00 30,00 
% % % 

         

22 REFORMA DA 
ESCOLA 

         19,97% 21,30
% 

25,02% 17,49
% 

11,03% 4,42% 0,77
% 

22.1 DEMOLIÇÕES          100,00 
% 

      

         

22.2 ESTRUTURA          40,00% 60,00
% 

     

22.3 IMPERMEABILIZAÇÃ 
O 

         40,00% 60,00
% 

     

22.4 PAREDES GERAL           50,00
% 

50,00%     

22.5 COBERTURA            50,00% 50,00
% 

   

22.6 PAVIMENTAÇÃO 
INTERNA 

          50,00
% 

50,00%     

22.7 SOLEIRA, RODAPÉ E 
PEITORIL 

            100,00%    

22.8 REVESTIMENTO            20,00% 40,00
% 

40,00%   



 

 

22.9 ESQUADRIAS - ÁREA 
DA REFORMA (AS 
ESQUADRIAS DA 
PRANCHA 12 E 
13 FORMA 
INCLUÍDAS NO ITEM 
12 DESTE 
ORÇAMENTO) 

           50,00% 50,00
% 

   

22.10 VIDRAÇARIA               50,00% 50,00% 

22.11 EQUIPAMENTOS 
SANITÁRIOS 

           50,00% 50,00
% 

   

22.12 INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

         25,00% 25,00
% 

25,00% 25,00
% 

   

22.13 INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

         25,00% 25,00
% 

25,00% 25,00
% 

   

22.14 PINTURA             40,00
% 

60,00%   

22.15 COMPLEMENTARES             30,00
% 

40,00% 30,00%  

23 LIMPEZA DA OBRA 3,00% 3,00% 3,0
0% 

3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00
% 

3,00% 3,00
% 

3,00% 3,00% 55,00% 

24 ETAPA 02 - 
REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA 
E.M.E.F. ROSANE 
AMARAL DIAS 

          11,66
% 

15,08% 7,39
% 

9,71% 7,74% 4,26% 

24.2 SUPRAESTRUTURA             30,00
% 

70,00%   

24.3 IMPERMEABILIZAÇÃ 
O 

          100,00%      

24.4 PAREDES GERAL           60,00
% 

40,00%     

24.5 COBERTURA             50,00
% 

50,00%   

24.6 PAVIMENTAÇÃO 
INTERNA 

            50,00
% 

50,00%   

24.7 PAVIMENTAÇÃO 
EXTERNA 

             50,00% 50,00%  

24.8 SOLEIRA E PEITORIL             100 
,00% 

   

24.9 REVESTIMENTOS            60,00% 40,00
% 

   

24.10 ESQUADRIAS              60,00% 40,00%  

24.11 VIDRAÇARIA                10
0 

,00% 

24.12 INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

          20, 
00% 

20, 
00% 

20, 
00% 

20, 
00% 

20, 
00% 

 

24.13 INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

          20,00
% 

20,00% 20,00
% 

20,00% 20,00%  

24.14 PINTURA               50,00% 50,00% 

24.16 PLAYGROUND           50,00
% 

50,00%     

24.17 PAISAGISMO                10
0 

,00% 

24.18 QUADRA           12,24
% 

3,02% 15,51
% 

19,98% 26,85% 22,39% 

24.18. 
1 

LOCAÇÃO E 
DEMOLIÇÃO 

          100 
,00% 

     

24.18. 
2 

BLOCO DE 
CONCRETO - 
ALAMBRADO 

          100 
,00% 

     

24.18. 
3 

VIGA BALDRAME           40,
 60,00
% 

00% 

    

24.18. 
4 

ALAMBRADO               50,00%
 50,00
% 

24.18. 
5 

PISO DA QUADRA             50,00%   
50,00% 

  

24.18. 
6 

COMPLEMENTARES              50,00%   50,00%  

24.19 COMPLEMENTARES               50, 50, 
00% 00% 



 

 

24.20 LIMPEZA DA OBRA                100,00
% 

 

 5.1.5. A execução da obra será na área dentro do pátio da escola, localizada na Rua 
Leopoldo Johann n° 20 Bairro Pasqualine, podendo ocorrer das 8 horas às 17 horas, de 
segunda a sexta, sendo proibido aos sábados, domingos e feriados. 
 A rotina de execução observará o memorial descritivo e os projetos da obra, no prazo 
previsto no cronograma físico-financeiro. 
 A licitante vencedora instalará a obra de acordo com as normas gerais de construção, com 
previsão de depósitos de materiais, sanitários e escritório, mantendo o canteiro de serviços 
sempre organizado e limpo e prestando, por meio de segurança privada, serviço de vigilância. 
As demais instalações deverão ser executadas em conformidade com as normas de segurança 
NR18. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 Pagar à CONTRATADA o preço previsto na cláusula terceira deste contrato, conforme 
cronograma físico-financeiro. 

 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA. 

 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 
 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA ou em suas 
subcontratadas, quando possível for; 
 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e considerar os 
trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 Cientificar a Secretaria Municipal de Gestão Pública para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 
 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
 a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo em vista o 
direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/1990. 
 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 

 



 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas nos documentos referidos. 
 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de pagamento da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do seu 
domicílio ou sede; 

      Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE; 
 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho. 
 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 
Básico, no prazo determinado. 
 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015. 



 

 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 Assegurar à CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE. 

 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para 
a execução do serviço. 
 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto 
Básico. 
 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos. 
 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 
 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010). 
 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, providenciando a destinação 
ambientalmente adequada destes resíduos, sendo vedado, em qualquer hipótese, dispor os 
resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

    das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico. 

 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos. 



 

 

 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 

 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010). 
 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, providenciando a destinação 
ambientalmente adequada destes resíduos, sendo vedado, em qualquer hipótese, dispor os 
resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas. 
 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou 
de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme exigido 
pela fiscalização. 
 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas. 
 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 
30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa 
nº 1.845/2018, da Receita Federal do Brasil. 
Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se 
tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção 
da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 



 

 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/1993. 

9.2 Os representantes da CONTRATANTE deverão ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico e seus anexos. 
 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto 

Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

 Os representantes da CONTRATANTE deverão promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 
 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelos fiscais técnicos, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 
 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste contrato. 
 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 
 Cumpre, ainda, à fiscalização contratual: 
 solicitar que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, 



 

 

quanto: a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 
e décimo terceiro salário; b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo 
adicional; c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio- alimentação e auxílio-saúde, quando 
for devido; d) aos depósitos do FGTS; e e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 
 solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as 
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por 
meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus 
extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de 
extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 
 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. 
 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

GESTOR DO CONTRATO: 

Djoidy Iara Richter Felipin 

Secretária Municipal de Educação Matrícula: 5371 

E-mail: Djoidy.felipin@sapucaiadosul.rs.gov.br 

FISCAL DO CONTRATO: 

Será nomeado posteriormente por portaria. 

 

10. DO PAGAMENTO 
 A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 
 A fiscalização do Município somente atestará o cumprimento de etapa da obra 
CONTRATADA e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 O pagamento do preço será feito pelo Município de Sapucaia do Sul, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal/fatura. Dito documento deverá ser 
atestado pelo gestor do contrato, designado pelo Secretário responsável pela pasta solicitante. 
 O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 
corretamente preenchida, no departamento competente da Secretaria 

Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, 
considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

 O documento de cobrança deverá ser emitido, em 03 (três) vias, em nome da Prefeitura 
Municipal de Sapucaia do Sul, trazendo o número do empenho, do contrato e da licitação a que 
se refere. 
 As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, a Prefeitura 
de Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do prazo fixado 
para o pagamento, e disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição 
das notas fiscais/faturas, para seu pagamento, sem prejuízo ao disposto no item 10.4. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
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término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 

 No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
 O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
 prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

 multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
eventualmente não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta bancária 
específica em instituição financeira oficial, previamente informada. 
 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação. 
 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 Será considerada extinta a garantia: 
 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 
 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistro 
 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no edital e neste contrato. 
  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 São consideradas infrações contratuais, nos termos da Lei nº 8.666/1993, o cometimento 
das seguintes condutas pela CONTRATADA: 
 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

 

 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal. 
 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar 
à   CONTRATADA as seguintes sanções: 
 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
 Multa de: 
 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 
contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da CONTRANTANTE, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos. 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, do item 12.2.2, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

1.Tabela 1 
 

 

Tabela 2 

 

 

INFRAÇÃO 

 

ITEM 

 

DES

 

GRAU 

 

1 

 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

2 

 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

3 

 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

4 

 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

5 

 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 



 

 

CRIÇ

ÃO 

 

1 

 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

 
2 

 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

 
3 

 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

 

4 

 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 

dia; 

02 

 

Para os itens a seguir, 

deixar de: 

 
5 

 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

02 

 
6 

 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

 
7 

 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

 
8 

 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

 

 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
CONTRATADA deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à CONTRATANTE resultantes 



 

 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Sapucaia do Sul, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 As sanções aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão obrigatoriamente 
registradas no CRC. 

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, quando a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
13.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

 

CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega da medição ou, em 
havendo mais de uma a ser feita, com a entrega da última. 
13.3.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 

 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 



 

 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
combase nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, a qual deverá ser encaminhada com a certidão negativa de 
débitos da obra. 
 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002). 

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, Projeto Executivo e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. DA RESCISÃO 

 

 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, 
anexo do Instrumento Convocatório; 

 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/ 1993. 
 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma físico-financeiro, atualizado; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 
 O inadimplemento de salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente 
participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da 
contratante. 

 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 Certidão de registro ou inscrição do licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, observado as disposições 
contidas na Resolução nº. 413/97–CONFEA; 

 Comprovação de o licitante possuir profissional de nível superior, Engenheiro Civil ou Arquiteto, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, por execução de obras e/ou serviços de 
complexidade tecnológica operacional   equivalente   ou   superior   ao   objeto   desta   
licitação,   da   seguinte   forma: A comprovação de vínculo profissional se fará com a 
apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho (CTPS), em que conste o licitante 
como contratante, ou do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio, 
ou do contrato de prestação de serviços. O profissional deve ser registrado no CREA e/ou 



 

 

CAU; 
 A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado no CREA e/ou CAU ou certidão do mesmo; 

 Comprovação de capacidade técnica-profissional, através da apresentação de, no mínimo, 01 
atestado/ certidão de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado pelo CREA e/ou CAU, que comprove a execução pelos 
responsáveis técnicos da licitante de obra compatível em características, prazo e quantidades. 

 A comprovação de execução de atividades e serviços deverá ser feita mediante a apresentação de 
Atestado Técnico acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT), tanto para o atestado 
como para eventuais complementos, expedida pela entidade profissional competente – 
Sistema CREA e/ou CAU/CONFEA; 

  
 O Licitante deverá realizar visita técnica e apresentar comprovante da mesma assinado pelo fiscal 

responsável da obra, declarando que conhece as condições locais para execução do objeto; 
ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

16. INFORMAÇÕES SOBRE PROJETOS 

Anteriormente houve uma licitação que resultou em contrato. A obra teve início e após a 

execução de alguns serviços, foi realizado distrato no ano de 2010/2011. 

Este atual processo de contratação trata-se de conclusão da obra. 

A licitação anterior tinha em seu escopo sobre responsabilidade da contratada a realização da 

sondagem e dos projetos estruturais, de fundações, elétricos e de rede de telefonia e dados. 

Estes projetos e ART’s foram entregues como documentos físicos assinados por seus 

respectivos autores, estão nos arquivos da SMPUH e serão disponibilizados para cópia para o 

interessado que solicitar. Lembramos que á época não havia processo digital no município e os 

documentos somente podiam ser validados fisicamente. 

O projeto elétrico, de dados e telefonia foram entregues também como arquivos e estão disponíveis no 

EA digital, embora a assinatura esteja somente nos documentos impressos que constam nos arquivos da 

SMPUH. Os demais, não possuem arquivos digitais, somente físicos. 

 

Sapucaia do Sul, 18 de julho de 2022. 

 



 

 

 

Concorrência Pública 03/2022 
Anexo II 

Modelo de proposta 
 

À Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul. 
Proposta de preços referente à Concorrência Pública 03/2022 
 

OBS1: As descrições acima citadas são somente de referência, sendo que descrições completas constam 
no Termo de Referência/projeto básico - Anexo I do edital. 

OBS2: O valor total será utilizado somente para fins de disputa, sendo que para devidos fins serão 
utilizados os valores unitários da proposta. 

OBS3: Os serviços pagos serão aqueles efetivamente solicitados e atestados pela Administração. 

Dados da empresa: (Razão Social, CNPJ, endereço, fone contato e fax). 

Prazo de Validade da Proposta 120 (cento e vinte dias) dias. 

 

Sapucaia do Sul, ______de ______ de 2022. 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 

 

Item  Quant Descrição  Valor 
unitário, em 
R$ 

Valor 
unitário c/ 
BDI, em R$ 

Valor total 
do item c/ 
BDI, em R$ 

Valor Total (c/ 
BDI) em R$ 

01   R$ R$ R$ R$ 

02   R$ R$ R$ 

03...      

Valor total em Reais por extenso 
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Anexo III 
Modelos de Declarações 

 

 

a) Declaração de aceitação aos termos do edital: 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-
Gerente), DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 
MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Concorrência Pública 03/2022, que dá plena e total 
aceitação aos termos do edital e seus anexos. 
 

b) Declaração de fato superveniente: 
A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-
Gerente), DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 
MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Concorrência Pública 03/2022, que comunicará 
fato superveniente e impeditivo de habilitação. 
 

c) Declaração de Inidoneidade: 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-
Gerente), DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 
MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Concorrência Pública 03/2022, que não foi 
declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 
 

d) Declaração de que não emprega menor: 
A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-
Gerente), __________________ ,DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Concorrência Pública 
03/2022, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 
 
 
e) Declaração que se inclui na Lei Complementar nº. 123/2006: 
A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-
Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Concorrência Pública 
03/2022, que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e 
não se utiliza indevidamente deste benefício. 
 
 
f) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 
A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-
Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Concorrência Pública n° 
03/2022, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 
 



 

 

 
 
g) Declaração de instalações, aparelhamento: 
A empresa ____________ CNPJ___________ através de seu representante legal declara para o devido 
fim, que disporá instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a execução 
do contrato que vir a ser celebrado do objeto da licitação Concorrência Pública 03/2022. 
 
 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo o(s) presente(s). 

 

Sapucaia do Sul, ___ de _________ de 2022. 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 

 

OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente por item ou todos os itens em uma 
única declaração. 



 

 

 
 

Concorrência Pública 03/2022 
Anexo IV 

Modelo de vistoria técnica 
 

 

Declaração 

 

 
____________________________, inscrito no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador(a) da Carteira de identidade nº. ______________e do seu CPF nº: 
___________, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada 
pelo MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 03/2022, que 
realizou vistoria técnica ou que tem conhecimento técnico do perímetro e necessidades técnicas para 
prestar o serviço conforme descrito no objeto deste edital 
 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 

Sapucaia do Sul, _____ de __________ de 2022. 

 

 
Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 



 

 

 
 

Concorrência Pública 03/2022 
Anexo V 

 
Modelo de retirada 

 
 
 

 
____________________________, inscrito no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador(a) da Carteira de identidade nº. ___________ e do seu CPF nº: 
___________, solicita o fornecimento dos memoriais descritivos, as planilhas orçamentárias, informações 
afins, para composição da proposta de preço da Concorrência Pública 03/2022. 
 

Sapucaia do Sul, _____ de __________ de 2022. 

 

 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 
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Anexo VI 

Minuta contratual 

 

 

   Concorrência Pública nº. 03/2022. 

   Processo Administrativo nº. 18130/2022 

   Contrato nº. _____________ 

 

 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL E A 

EMPRESA _______________________, 

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, pessoa jurídica de 

direito público interno, cadastrado no CNPJ/MF sob o nº. 88.185.020/0001-25, neste ato 

representado pelo Prefeito, o Sr. Volmir Rodrigues, no uso de suas atribuições, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ____________________, com sede na Cidade de ____________, 

neste ato representada por seu representante legal, Sr.________, portador do CPF/MF n.º 

____________, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da 

Concorrência Pública nº. 03/2022, do Tipo Menor Preço Global, consoante e decidido no Processo 

Administrativo nº. 18130/2022 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

sujeitando-se às normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada, com fornecimento 

de material e mão de obra, para ampliação do prédio da E.M.E.F. Profª Rosane Amaral Dias, localizada 

na Rua Leopoldo Johann n° 20 Bairro Pasqualine, conforme especificações constantes no Anexo I – 

projeto básico/projeto executivo e demais documentos que são partes integrantes deste edital (plantas, 

memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias). 

 

2. DO PREÇO  

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor TOTAL de R$ _________________ (______), 

conforme proposta apresentada na Concorrência Pública 03/2022, estando incluídos nos mesmos todos 

os insumos, taxas, encargos e demais despesas. 



 

 

 

3. DOS PRAZOS 

3.1. O prazo deste instrumento contratual, a ser firmado entre as partes, será de 480 (quatrocentos e 

dezoito) dias, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, com base no art. 57 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, a critério da Administração. 

3.2. O prazo de início para execução da obra e/ou serviços conforme Projeto Básico (Anexo I) deverá ser 

de até 10 (dez) dias a contar da lavratura do termo de início. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho. 

4.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços, 

e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições 

pactuadas. 

4.3. O pagamento do preço do fornecimento dos bens e ou da prestação dos serviços será feito pelo 

Município de Sapucaia do Sul, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da respectiva nota fiscal 

ou nota fiscal/fatura. Dito documento deverá ser atestado pelo gestor do contrato, designado pelo 

Secretário responsável pela pasta solicitante. 

4.4. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida, no departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o 

término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o 

primeiro dia útil imediato. 

4.5. O documento de cobrança deverá ser emitido, em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, 

trazendo o número do empenho, do contrato e da licitação a que se refere. 

4.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, a Prefeitura de 

Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o 

pagamento, e disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição das notas 

fiscais/faturas, para seu pagamento, sem prejuízo ao disposto no item 4.4. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, nas classificações abaixo: 

DOTAÇÃO REQUISIÇÃO 

412 1300/2022 

269 Conforme Memorando Anexo ao Processo 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas nos documentos referidos. 



 

 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.5. Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de pagamento da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do seu 

domicílio ou sede; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

6.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

6.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 



 

 

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela 

Lei nº 13.146/2015. 

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666/1993. 

6.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.21. Assegurar à CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações. 

6.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE. 

6.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

6.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para a 

execução do serviço. 

6.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010). 

6.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 

de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

6.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.29. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 



 

 

6.30. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, providenciando a destinação ambientalmente adequada destes resíduos, 

sendo vedado, em qualquer hipótese, dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

6.31. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico. 

6.32. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos. 

6.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 

6.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

6.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme exigido pela fiscalização. 

6.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas. 

6.38. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa nº 

1.845/2018, da Receita Federal do Brasil. 

6.39. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 

subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

6.40. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando 

o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

6.41. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade da subcontratação. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 



 

 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Pagar à CONTRATADA o preço previsto na cláusula terceira deste contrato, conforme cronograma físico-

financeiro. 

7.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA. 

7.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA ou em suas 

subcontratadas, quando possível for; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

Cientificar a Secretaria Municipal de Gestão Pública para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

7.7.1. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

7.8. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

b) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

c) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo em vista o 

direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/1990. 

7.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 

 



 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. São consideradas infrações contratuais, nos termos da Lei nº 8.666/1993, o cometimento das 

seguintes condutas pela CONTRATADA: 

9.1.1. deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

9.1.5. cometer fraude fiscal. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

9.2.2. Multa de: 

9.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da CONTRANTANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

9.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

9.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

9.2.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, do item 9.2.2, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus de acordo com as tabelas 1 e 2 

Tabela 1 



 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
03 



 

 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

9.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

9.5.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.5.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  

9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12846/2013, como ato lesivo à Administração Pública, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à CONTRATANTE resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666/1993. 

9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

9.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Sapucaia do Sul, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

9.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

9.13. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.14. As sanções aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas 

no CRC. 

 

10. DA RESCISÃO  

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 

do Instrumento Convocatório; 

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 



 

 

direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/ 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

10.5. O inadimplemento de salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 

relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato será 

causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, ao final 

de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, quando a 

CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

11.2 O recebimento provisório será realizado pela após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

11.2.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

11.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.2.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

11.2.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

11.3 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

11.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega da medição ou, em havendo 

mais de uma a ser feita, com a entrega da última. 

11.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 



 

 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

11.6 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.7 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.8 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

a) Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, a qual deverá ser encaminhada com a certidão negativa de 

débitos da obra. 

b) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406/2002). 

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, Projeto Executivo e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. DA GARANTIA 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

12.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante 

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

12.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento). 

12.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 

e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

12.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 



 

 

eventualmente não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

12.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

12.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta bancária 

específica em instituição financeira oficial, previamente informada. 

12.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

12.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

12.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

12.12. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.13. Será considerada extinta a garantia: 

12.13.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 

termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.13.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a CONTRATANTE 

não comunique a ocorrência de sinistro 

12.13.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

12.13.4. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no edital e neste contrato. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993. 

13.2. Os representantes da CONTRATANTE deverão ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico e seus anexos. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 



 

 

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste ProjetoBásico, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.6. Os representantes da CONTRATANTE deverão promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato. 

13.9. Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.10. Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelos fiscais técnicos, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas neste contrato. 

13.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

13.15. Cumpre, ainda, à fiscalização contratual: 

13.15.1. solicitar que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto: a) 

ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário; b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; c) à concessão do 

auxílio-transporte, auxílio- alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; d) aos depósitos do FGTS; e 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato. 

13.15.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da 

apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao 



 

 

final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais 

de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

13.15.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. 

13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores. 

14.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Expediente Administrativo nº. 18130/2022 

especialmente: 

14.2.1. No edital da Concorrência Pública nº. 03/2022; 

14.2.3. Na Requisição nº 1300/2022; 

14.2.4. Na proposta vencedora do CONTRATADO. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam as partes sujeitas também às normas 

previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.2. Assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 

execução deste contrato, sejam estas de natureza trabalhistas, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo 

solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente 

advirem de prejuízos causados a terceiros. 

15.3. Assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, 

causar ao Município quando da prestação dos serviços. 

15.4. Prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se 

obriga a atender, prontamente, mantendo um representante ou preposto com poderes para com o 

Município. 

15.5. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independentemente das sanções 

cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a prestação dos serviços não executados, notificando 

brevemente à CONTRATADA, descontando o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento 

subseqüente ou no valor da garantia, sem que a mesma possa impugnar seu valor. 

 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o FORO da Comarca de Sapucaia do Sul – RS com expressa renúncia de qualquer 

outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente contrato. 

16.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si 

e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 



 

 

 

 
Sapucaia do Sul, ____ de ______________ de 2022. 

 
 
 

_________________________ 

Volmir Rodrigues 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
1. _____________________________ CPF: 
 
2. _____________________________ CPF: 
 
 


